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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Datarain Consulting e Serviços de Tecnologia S.A  

CPF/CNPJ 32.574.606/0001-27 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 33.692,85 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 38.118,30 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1003736-29.2025.8.26.0003 

iii Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Datarain Consulting e Serviços de Tecnologia S.A pugna pela retificação de seu 

crédito na relação de credores, para que passem a constar pela monta de R$ 38.118,30 (trinta 

e oito mil cento e dezoito reais e trinta centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de das Notas Fiscais n.º 2977, 3057, 

3220, 3272, 3336, 3384 e 3449, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e 

Japonesa de Beneficência Santa Cruz, as quais foram objeto da Ação Monitória n.º 

1003736-29.2025.8.26.0003, que tramita perante à 3ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1003736-29.2025.8.26.0003, acompanhada de planilha de cálculo.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1003736-29.2025.8.26.0003, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo das notas fiscais n.º 2977, 3057, 3220, 3272, 3336, 3384 e 3449, referente 

à “Prestação de Serviço de Computação em Nuvem Pública da Amazon Web Services 

(AWS)”, as quais foram inadimplidas, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor 

2977 07.05.2024 30.05.2024 R$ 3.804,68 

3057 07.06.2024 30.06.2024 R$ 3.886,77 

3220 05.09.2024 30.09.2024 R$ 4.153,73 

3272 04.10.2024 30.10.2024 R$ 7.320,08 

3336 06.11.2024 30.11.2024 R$ 5.533,72 

3384 05.12.2024 30.12.2024 R$ 5.636,91 

3449 10.01.2025 30.01.2025 R$ 5.564,86 

Total R$ 35.900,75 

 

5. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  
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6. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 17.02.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, tendo sido efetivada a citação em 21.02.2025: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1003736-29.2025.8.26.0003) 

  

7. Desta feita, a Recuperanda compareceu nos autos no dia 23.03.2025, requerendo a 

concessão da gratuidade de justiça, bem como ofertando bem à penhora, como garantia do 

pagamento do valor em discussão, de modo que após a concordância da Credora, os autos 

pendem de deliberação do D. Juízo:   
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(Trecho extraído do proc. n.º 1003736-29.2025.8.26.0003) 

 

8. Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando que o crédito 

principal, devidamente atualizado até a data do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), 

nos termos do art. 9º, da LFR, perfaz a monta de R$ 38.118,30 (trinta e oito mil cento e 

dezoito reais e trinta centavos), veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

9. Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Datarain 

Consulting e Serviços de Tecnologia S.A, para passar a constar na relação creditícia pela 

importância de R$ 38.118,30 (trinta e oito mil cento e dezoito reais e trinta centavos).  
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CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Datarain Consulting e Serviços de Tecnologia S.A, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 38.118,30 (trinta e oito mil cento e dezoito reais 

e trinta centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Datarain Consulting e Serviços de Tecnologia S.A 
Valor do Crédito: R$ 38.118,30 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Lavsim - Higienização Têxtil S/A 

CPF/CNPJ 03.545.820/0001-57 

Nome/Razão Social Maxlav Lavanderia Especializada S/A 

CPF/CNPJ 15.046.859/0001-09 

Nome/Razão Social Aqualav Serviços de Higienização Ltda 

CPF/CNPJ 05.654.916/0001-99 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 410.000,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 443.846,28 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia do Contrato de Locação de Enxoval Hospitalar Higienizado e Outras 
Avenças 
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ii Cópia do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Enxoval Hospitalar Higienizado e Outras Avenças 

iii Termo de Confissão de Dívida, acompanhado das Faturas n.º 10.778, 10.738, 
10.687, 10.660, 10.623, 10.308, 10.214 e 05. 

iv Cópias das NFS n.º 3034 e 3005 e das Faturas n.º 11.145, 11.097, 11.064, 
11.019, 11.910, 3.034, 3.005  

v Troca de e-mails 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

as Credoras Lavsim - Higienização Têxtil S/A, Maxlav Lavanderia Especializada S/A e 

Aqualav Serviços de Higienização Ltda., pugnam pela retificação de seu crédito na relação de 

credores, para passarem a constar pela monta de R$ 443.846,28 (quatrocentos e quarenta e 

três mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduzem as Credoras que o crédito em testilha advém de Termo de Confissão de 

Dívida, além das Notas Fiscais n.º 3034 e 3005 e das Faturas n.º 11.145, 11.097, 11.064, 

11.019, 11.910, 3.034, 3.005, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e 

Japonesa de Beneficência Santa Cruz.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, as Credoras apresentaram: (i) 

o Contrato de Locação de Enxoval Hospitalar Higienizado e Outras Avenças; (ii) o 1º, 2º, 3º, 

4º, 5º e 6º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Enxoval Hospitalar Higienizado e 

Outras Avenças; (iii) o Termo de Confissão de Dívida, acompanhado das Faturas n.º 10.778, 

10.738, 10.687, 10.660, 10.623, 10.308, 10.214 e 05; e (iv) Cópias das NFS n.º 3034 e 3005 e 

das Faturas n.º 11.145, 11.097, 11.064, 11.019, 11.910, 3.034, 3.005.  

 

4. Assim sendo, em análise aos documentos apresentado pelas Credoras, constatou-se 

que o crédito em testilha é oriundo de relação contratual, iniciada com as Credoras Lavsim e 

Aqualav, haja vista o “Contrato de Locação de Enxoval Hospitalar Higienizado e Outras 

Avenças”, pactuado em 01.11.2018 com a Recuperanda, cujo objeto é a locação de enxoval 

hospitalar higienizado não dedicado em caráter de exclusividade, confira-se:   
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

5. Após o encerramento do prazo contratual, foram realizados sucessivos termos 

aditivos, por meio dos quais se inclui à relação contratual, a credora Maxlav Lavanderia 

Especializada S/A, de modo que a relação contratual perdura até os dias atuais, em razão da 

vigência do último termo aditivo pactuado:  

 

- 1º Termo Aditivo: 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

- 2º Termo Aditivo: 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

- 3º Termo Aditivo: 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

- 4º Termo Aditivo: 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

- 5º Termo Aditivo: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4674



 

 

*** 
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- 6º Termo Aditivo: 
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*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

6. Desta feita, a Credora informa que, após a competente prestação de serviço, a 

Recuperanda deixou de adimplir com o pagamento de diversas notas fiscais e faturas, sendo 

devedora da importância de R$ 443.846,28 (quatrocentos e quarenta e tres mil, oitocentos e 

quarenta e seis reais e vinte e oito centavos), referente ao Termo de Confissão de Dívida e 

outras notas fiscais/faturas.  

 

7. Nesta linha, considerando a origem distinta dos valores, a Administradora Judicial 

passa a análise em tópicos apartados.  

 

- Do Termo de Confissão de Dívida:  

 

8. Nesta espeque, constata-se que as partes formalizaram o “Termo de Confissão de 

Dívida”, pactuado em 25.02.2025, por meio do qual a Recuperanda declarou ser devedora do 

montante de R$ 413.361,76 (quatrocentos e treze mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta 

e seis centavos), cujo pagamento seria realizado em 8 (oito) parcelas iguais e consecutivas no 

montante de R$ 51.670,22 (cinquenta e um mil seiscentos e setenta reais e vinte e dois 

centavos), referente às notas fiscais/faturas emitidas nos meses de julho, agosto e dezembro 

de 2024, bem como janeiro e fevereiro de 2025, confira-se:  
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

9. Desta feita, a Credora informou que a Recuperanda realizou o pagamento da 1ª e da 2º 

parcela, restando inadimplente a partir da 3º parcela, restando o saldo em aberto de R$ 

310.021,32 (trezentos e dez mil e vinte e um reais e trinta e dois centavos): 

 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

10. Nesta linha, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 

49, da LFR, haja vista que consubstanciado em notas fiscais e Termo de Confissão de Dívida 

pactuado em data anterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  
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11. Em prosseguimento, ressalta-se que a Recuperanda restou inadimplente a partir da 3ª 

parcela, cujo vencimento ocorreu em 25.04.2025, ou seja, em data posterior ao pedido de 

recuperação judicial, ocorrendo o vencimento antecipado das parcelas vincendas.  

 

12. Assim sendo, considerando os vencimentos deram em data posterior a RJ, a 

Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser habilitado pelo valor de face, nos 

termos do art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data 

da distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

- Das notas fiscais e faturas avulsas:  

 

13. Por seu turno, as Credoras informaram que, após a formalização do termo de 

confissão de dívida supramencionado, continuou a prestar serviços à Recuperanda, os quais 

subsistem até os dias atuais, de modo que foram inadimplidas novas notas fiscais e faturas.  

  

14. Neste sentido, foram acostadas cópias das notas fiscais e faturas em aberto, 

demonstrando que foram emitidas em data anterior e posterior ao pedido de recuperação 

judicial, portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de crédito parte de natureza 

concursal e parte extraconcursal, conforme se vislumbra abaixo:  

 

Título Período Data de 
Emissão Vencimento Valor do Título Emissora 

NF n.º 3034 01.05.2025 a 15.05.2025 16.05.2025 30.06.2025 R$ 600,60 Lavsim - Higienização Têxtil S.A  

NF n.º 3005 16.04.2025 a 30.04.2025 30.04.2025 19.06.2025 R$ 651,42 Lavsim - Higienização Têxtil S.A  

Fatura 11.145 01.05.2025 a 15.05.2025 16.05.2025 30.06.2025 R$ 22.920,50 Lavsim - Higienização Têxtil S.A  

Fatura 11.097 16.04.2025 a 30.04.2025 05.05.2025 19.06.2025 R$ 30.076,45 Lavsim - Higienização Têxtil S.A  

Fatura 11.064 01.04.2025 a 15.04.2025 16.04.2025 31.05.2025 R$ 28.967,57 Lavsim - Higienização Têxtil S.A  

Fatura 11.019 16.03.2025 a 31.03.2025 02.04.2025 17.05.2025 R$ 34.391,83 Lavsim - Higienização Têxtil S.A  

Fatura 10.910 16.02.2025 a 28.02.2025 03.03.2025 17.04.2025 R$ 31.276,92 Lavsim - Higienização Têxtil S.A  

 

15. Nesta linha, nota-se que no que tange às notas fiscais  3034, 3005, as faturas n.º 

11.145 e 11.087, assim como o período posterior à 09.04.2025 da fatura n.º 11.064, trata-se de 

crédito extraconcursal,  haja vista que a prestação de serviço possui competência em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, 
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nos termos do art. 49, da LFR, de modo que a Credora poderá perseguir tais valores pelas vias 

próprias. Assim, a Administradora Judicial esclarece que seus valores não serão 

contemplados na presente análise.  

 

16. Para tanto, visando verificar os valores existentes a título de natureza concursal, 

especificamente no que concerne à fatura n.º 11.064, a Administradora Judicial procedeu à 

segregação proporcional dos valores, com base no critério temporal de competência do 

referido título, em observância ao seguinte raciocínio: (i) foi realizada a divisão do valor 

líquido total da nota fiscal pelo número de dias correspondente ao período de competência 

(15 dias); (ii) o valor apurado, foi multiplicado pelo período de competência anterior ao 

pedido da RJ (01 a 09.04.2025), sendo tal fração classificada como crédito concursal; e (iii) o 

período remanescente (de 10 a 15.04.2025), foi classificado como extraconcursal, não se 

submetendo aos efeitos da recuperação judicial.  

 

17. A competente metodologia assegura o tratamento adequado das obrigações conforme 

sua natureza jurídica e o marco temporal da recuperação judicial, em observância aos 

princípios da paridade entre credores e da preservação da empresa.  

 

18. Desta maneira, a Administradora Judicial pode constatar a existência dos seguintes 

valores: 

 

Título Valor Líquido Período Concursal Crédito Concursal Período 
Extraconcursal 

Crédito 
Extraconcursal 

Fatura 11.064 R$ 28.967,57 01.04.2025 a 
09.04.2025 R$ 17.380,62 10.04.2025 a 

15.04.2025 R$  11.587,08 

Fatura 11.019 R$ 34.391,83 16.03.2025 a 
31.03.2025 R$ 34.391,83 - - 

Fatura 10.910 R$ 31.276,92 16.02.2025 a 
28.02.2025 R$ 31.276,92 - - 

TOTAL - CONCURSAL R$ 83.049,37 - 

 

19. Por fim, tendo em vista que as faturas em questão possuem data de vencimento 

posterior ao pedido de recuperação judicial, a Expert informa que foram habilitados os 

valores de face.  

 

- Somatória de Valores: 
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20. Desta feita, após a minuciosa análise dos documentos apresentados pelas Credoras, a 

Administradora Judicial constatou a existência de crédito, no montante de R$ 393.070,69, a 

ser retificado na relação de credores:  

 

Origem Valor 

Termo de Confissão de Dívida R$ 310.021,32 

Faturas 11.064, 11.019 e 10.910 R$ 83.049,37 

Total (Concursal) R$ 393.070,69 

  

 

21. Assim sendo,  havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

22. Por fim, consigna-se que, tendo em vista que no último termo aditivo ao contrato 

entabulado entre as partes, figuram como credoras as empresas Lavsim - Higienização Têxtil 

S/A, Maxlav Lavanderia Especializada S/A e Aqualav Serviços de Higienização Ltda., a 

titularidade do crédito deverá ser retificada, para que passe a constar em nome de todas.  

 

CONCLUSÃO 

 

23. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pelas Credoras Lavsim - Higienização Têxtil S/A, Maxlav 

Lavanderia Especializada S/A e Aqualav Serviços de Higienização Ltda., para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para passar a 

constar pelo montante de R$ 393.070,69 (trezentos e noventa e três mil e setenta e reais e 

sessenta e nove centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Lavsim - Higienização Têxtil S/A, Maxlav Lavanderia Especializada 

S/A e Aqualav Serviços de Higienização Ltda  
Valor do Crédito: R$ 393.070,69 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4682



 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ativa Comercial Hospitalar Ltda.  

CPF/CNPJ 04.274.988/0001-38 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 28.610,24 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 33.374,47 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia das NFs n.º 142.344, 140.246, 139.021 e 138.835 

ii Cópia dos Canhotos de Recibo das NFs n.º 142.344, 140.246, 139.021 e 138.835 

iii Protestos das NFs n.º 142.344, 140.246, 139.021 e 138.835 junto ao 3º Tabelião 
de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 

iv Duplicata 139.021-01, 138.835-02, 138.835-03, 140.246-01 e 142.344-01,  

v Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Ativa Comercial Hospitalar Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação 

creditícia da Recuperanda, para passar a constar pela monta de R$ 33.374,47 (trinta e três mil 

trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), na classe quirografária.  

 

2.  Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das duplicatas mercantis n.º 

139.021-01, 138.835-02, 138.835-03, 140.246-01 e 142.344-01, objeto da Ação de Execução 

por Título Extrajudicial autuada sob o n.º 1027981-07.2025.8.26.0100, que tramita perante à 

38ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, estado de São Paulo. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos: (i) Cópia 

das NFs n.º 142.344, 140.246, 139.021 e 138.835; (ii) Cópia dos Canhotos de Recibo das NFs 

n.º 142.344, 140.246, 139.021 e 138.835; (iii) Protestos das NFs n.º 142.344, 140.246, 

139.021 e 138.835 junto ao 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo; (iv) 

Duplicata 139.021-01, 138.835-02, 138.835-03, 140.246-01 e 142.344-01; e (v) Planilha de 

Cálculo atualizada.  
 

4. De proêmio, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente 

junto aos autos da Execução por Título Extrajudicial n.º 1027981-07.2025.8.26.0100, sendo 

possível aferir que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais n.º  142.344, 140.246, 

139.021 e 138.835, referente ao fornecimento de medicamentos e insumos à Recuperanda, as 

quais tiveram parcelas inadimplidas, relativas às duplicatas n.º 139.021-01, 138.835-02, 

138.835-03, 140.246-01 e 142.344-01, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de Emissão Duplicata 
Data de 

Vencimento/
Parcela 

Valor 

142.344 20.12.2024 142.344-01 20.01.2025 R$ 1.330,61 

140.246 29.11.2024 140.246-01 30.12.2024 R$ 7.907,29 

139.021 18.11.2024 139.021-01 18.12.2024 R$ 7.585,04 

138.835 13.11.2024 

138.835-02 30.12.2024 R$ 5.893,65 

138.835-03 13.01.2025 R$ 5.893,65 

Total R$ 28.610,24 
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5. Deste modo, em análise as notas fiscais/duplicatas supramencionadas, denota-se que o 

crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas 

fiscais emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025).  

 

6. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 03.04.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 38ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, determinando a citação da 

executada, tendo sido efetivada a citação em 04.04.2025: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da Execução por Título Extrajudicial n.º 1027981-07.2025.8.26.0100) 

 

7. Desta feita, a Recuperanda compareceu nos autos no dia 05.05.2025, noticiando a 

distribuição da recuperação judicial (fls. 58/481 dos autos da Execução), requerendo a 

suspensão do feito, haja vista a concursalidade do crédito, o que foi acatado pelo D. Juízo:  
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(Trecho extraído da Execução por Título Extrajudicial n.º 1027981-07.2025.8.26.0100) 

 

8.  Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando que o crédito 

principal, devidamente atualizado até a data do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), 

nos termos do art. 9º, da LFR, perfaz a monta de R$ 29.727,72 (vinte e nove mil setecentos e 

vinte e sete reais e setenta e dois centavos).  

 

 
(Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 
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9. Desta forma, denota-se que os valores apurados a título de honorários advocatícios 

não foram considerados, haja vista que o crédito em questão não é de titularidade da credora, 

mas sim, de sua patrona, sem que tenha sido apresentado pedido expresso de habilitação em 

seu favor.  

 

10. Sem prejuízo, consigna-se que poderá a credora titular dos honorários sucumbenciais 

pleitear o seu crédito, por meio de distribuição de incidente processual, em dependência aos 

autos principais,  nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE em 

05.02.2018.  

 

11. Outrossim, inclui a credora os valores relativos às custas judiciais pagas nos autos da 

Execução por Título Extrajudicial n.º 1027981-07.2025.8.26.0100, perfazendo a monta de R$ 

673,98. No entanto,  cumpre pontuar que a planilha de cálculo apresentada pela Credora não 

permite compreender se os valores efetivamente pagos a título de custas e despesas 

processuais encontram-se corrigidos monetariamente, considerando como data da base da 

atualização o efetivo desembolso, confira-se:  

 

 
(Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

12. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de custas e despesas 

processuais, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da 

recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP 
SELIC    

Observação Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Petição Inicial - Guia Dare 28/02/2025 R$ 578,41 1,282679% R$ 585,83 
Fundo Especial de Despesa 28/02/2025 R$ 32,75 1,282679% R$ 33,17 
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(Citação) 
Complementação - Petição Inicial - 

Guia Dare 26/03/2025 R$ 58,50 0,466871% R$ 58,77 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 677,77 

 

13. Nesta senda, a Administradora Judicial procedeu a somatória dos valores devidos à 

Credora Ativa Comercial Hospitalar Ltda., podendo constatar os seguintes valores:  

 

Descrição Valor 

Crédito Executado R$ 29.727,72 

Custas e Despesas Judiciais R$ 677,77 

TOTAL DEVIDO R$ 30.405,49 

 

14. Deste modo, o valor a ser habilitado em favor da Credora Ativa Comercial Hospitalar 

Ltda., perfaz a monta de R$ 30.405,49 (trinta mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e 

nove centavos). 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência da credora Ativa Comercial Hospitalar Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 30.405,49 (trinta mil quatrocentos e cinco reais e quarenta e 

nove centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Ativa Comercial Hospitalar Ltda 
Valor do Crédito: R$ 30.405,49 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Biotronik Comercial Médica Ltda 

CPF/CNPJ 50.595.271/0001-05 

Tipo do Requerimento CONCORDÂNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 66.302,11 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 66.302,11 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Concordância de Crédito 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de concordância de crédito, apresentada às fls. 1.652/1.690 pela credora 

Biotronik Comercial Médica Ltda., pelos valores apresentados pela Recuperanda. 
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2. Nesta senda, insta consignar que o crédito da interessada foi arrolada no edital a que 

alude o §1º, do art. 52, da Lei 11.101/2005, pelo montante de R$ 66.302,11 (sessenta e seis 

mil trezentos e dois reais e onze centavos), na classe quirografária.  

 

3. Nesta linha, a Credora apresentou petitório nos autos, indicando à sua concordância ao 

crédito listado, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.652 dos autos) 

 

4. Dessa forma, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da concordância da 

Habilitante quanto ao valor do crédito e sua classificação. 

 

5. Nesta linha, a Administradora Judicial informa que o crédito será mantido na relação 

de credores.  

  

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da 

concordância de crédito referente à Credora Biotronik Comercial Médica Ltda. e, em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, informa que o crédito será mantido na 

relação de credores.    

 

Titular do Crédito: Biotronik Comercial Médica Ltda 
Valor do Crédito:  R$ 66.302,11 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Perla Laura Grandolio de Paula 

CPF/CNPJ 233.087.498-74 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 5.919,64 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 15.816,42 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii  Cópia da Sentença da Reclamação Trabalhista n.º 
1000535-78.2025.5.02.0607 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 
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qual a Credora Perla Laura Grandolio de Paula requer a retificação de seu crédito na relação 

de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 15.816,42 (quinze mil oitocentos e 

dezesseis reais e quarenta e dois centavos), na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000535-78.2025.5.02.0607, em trâmite perante à 52ª Vara do Trabalho de São Paulo.  

 

3. Dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia da sentença proferida nos 

autos da Reclamação Trabalhista supracitada. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 23.10.2024 a 

20.01.2025, conforme trechos da Carteira de Trabalho a seguir colacionados, enquanto o 

pedido de recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000535-78.2025.5.02.0607) 

 

5. Em prosseguimento, verifica-se que a Credora apresentou a r. sentença, proferida pelo 

D. Juízo Laboral, que julgou procedentes os pedidos formulados, para fins de condenar a 

Recuperanda ao pagamento das seguintes verbas:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000535-78.2025.5.02.0607) 

  

6. No entanto, ao analisar os autos da Reclamação Trabalhista em comento, a Expert 

constatou que o feito encontra-se em fase de execução, sem que tenha ocorrido a efetiva 

liquidação da sentença de condenação, uma vez que, após a apresentação de cálculos pela 

Recuperanda, pende de deliberação do D. Juízo Laboral, veja-se:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000396-53.2025.5.02.0017) 

 

7. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

8. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 
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perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

9. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

10. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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crédito apresentado pela Credora Perla Laura Grandolio de Paula, mantendo-se o montante de 

R$ 8.031,98 (oito mil e trinta e um reais e noventa e oito centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Perla Laura Grandolio de Paulo 

Valor do Crédito: R$ 8.031,98 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Apoio Facilities Administração de Serviços Ltda 

CPF/CNPJ 30.658.633/0003-14 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 592.342,52 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 887.899,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Contrato de Prestação de Serviço de Limpeza 

iv Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de  Prestação de Serviço de Limpeza e 
Conversação 

v Cópia da NF n.º 1091, 1176, 1177, 1228 

vi Troca de e-mails  
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vii Planilha de Cálculo 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Apoio Facilities Administração de Serviços Ltda pugna pela retificação de seu 

crédito na relação de credores, para que passem a constar pela monta de R$ 887.899,00 

(oitocentos e oitenta e sete mil oitocentos e noventa e nove reais), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de das Notas Fiscais n.º 3034 e 3005, 

emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa 

Cruz.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, as Credoras apresentaram: (i) 

Cópias das NFs n.º 1091, 1176, 1177, 1228 (ii) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço de 

Limpeza (iii) Cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de  Prestação de Serviço de 

Limpeza e Conversação; e (iv) Planilha de Cálculo.  

 

4. Assim sendo, em análise aos documentos apresentado pelas Credoras, constatou-se 

que o crédito em testilha é oriundo de “Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza”, 

pactuado em 15.09.2023 com a Recuperanda, cujo objeto é prestação de serviço de limpeza e 

conservação hospitalar, nas dependências da Recuperanda, confira-se:   

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4700



 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

5. Posteriormente, as partes pactuaram o “Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 

Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação”, em 16.02.2024, de modo que a relação 

contratual perdura até os dias atuais:  
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelas Credoras) 

 

6. Nesta espeque, a Credora informa que, após a competente prestação de serviço, a 

Falida deixou de adimplir o pagamento de notas fiscais relativa aos meses de janeiro a março 

de 2025, sendo devedora da importância de R$ 887.899,00 (oitocentos e oitenta e sete mil 

oitocentos e noventa e nove reais).  

 

7. Neste sentido, foram acostadas cópias das notas fiscais em aberto, demonstrando que 

foram emitidas em data anterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025), portanto, nos 

termos do art. 49, da LFR, trata-se de crédito de natureza concursal, conforme se vislumbra 

abaixo: 

 

Nota Fiscal  Mês de ref. da 
prestação de Serviço 

Data de Emissão Vencimento Valor da NF Valor Líquido da 
NF 

1091 janeiro/2025 03.02.2025 19.03.2025 R$ 354.547,16 R$ 291.154,14 

1176 fevereiro/2025 07.03.2025 20.04.2025 R$ 338.179,15 R$ 277.712,73 

1177 Dissídio 07.03.2025 20.04.2025 R$ 28.587,01 R$ 23.475,65 
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1228 Março/2025 08.04.2025 28.04.2025 R$ 338.058,74 R$ 277.712,73 

 

8. Dando-se prosseguimento, denota-se que a Credora apresentou planilha de cálculos, 

devidamente atualizada até a data do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), 

considerando os encargos previstos no contrato, qual seja, aplicação de juros de mora de 1%, 

bem como multa no importe de 2%, confira-se:  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

9. No entanto, ao proceder a competente análise da planilha de cálculo, a Expert pode 

constatar que foram utilizados datas de vencimento diversas daquelas previstas nas notas 

fiscais n.º 1091, 1176 e 1177, aplicando-se correção monetária e juros em data anterior ao 

vencimento, à exemplo: 

 

 

*** 
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10. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor,a fim de apurar 

o quantum efetivamente devido pelo índice previsto no contrato. Ademais, considerando que 

os vencimentos das NFs n.º 1176, 1177 e 1228 são posteriores ao pedido de recuperação 

judicial, os valores atinente a estas notas serão habilitados o seu valor de face, sem a 

incidência de juros e multa, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IGPM      

Juros Mora a.m 1%      

Multa 2,00%      

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IGPM 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

1.091 19/03/2025 19/03/2025 R$ 291.154,14 -0,078869% 0,66667% R$ 292.864,01 

1.176 20/04/2025 20.04.2025 R$ 277.712,73 - - R$ 277.712,73 

1.177 20/04/2025 20.04.2025 R$ 23.475,65 - - R$ 23.475,65 

1.228 28/04/2025 28/04/2025 R$ 277.712,73 - - R$ 277.712,73 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 871.765,12 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 877.622,40 
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11. Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Apoio Facilities 

Administração de Serviços Ltda, para passar a constar na relação creditícia pela importância 

de R$ 877.622,40 (oitocentos e setenta e sete mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta 

centavos).  

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Apoio Facilities Administração de Serviços 

Ltda, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação 

de credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 877.622,40 (oitocentos e setenta e 

sete mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito:Apoio Facilities Administração de Serviços Ltda 
Valor do Crédito: R$ 877.622,40 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Bucci Industries Brasil Ltda 

CPF/CNPJ 04.880.101/0001-55 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 67.402,33 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 51.434,81 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência  

ii Notas Fiscais n.º 8058, 8067, 7916, 8015, 1524, 7975 e 8036 

iii Troca de e-mails e Relatório de Títulos a pagar 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Bucci Industries Brasil Ltda, requer a retificação de seu crédito na relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 51.434,81 (cinquenta e um mil 

quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de das Notas Fiscais n.º 8058, 8067, 

7916, 8015, 1524, 7975 e 8036, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e 

Japonesa de Beneficência Santa Cruz, referente ao fornecimento de material médico 

hospitalar.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

das notas fiscais supracitadas, acompanhadas de trocas de e-mails junto ao preposto da 

recuperanda.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que o crédito pleiteado é oriundo das notas 

fiscais n.º 8058, 8067, 7916, 8015, 1524, 7975 e 8036, referente ao fornecimento de material 

médico hospitalar nos períodos de março a junho de 2024, as quais foram inadimplidas, 

conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão Duplicata/Fatura Data de 

Vencimento Valor 

7.916 21.03.2024 02 20.04.2024 R$ 19.441,00 

8.015 11.04.2024 01 26.04.2024 R$ 48.050,00 

8.036 17.04.2024 02 17.05.2024 R$ 9.770,39 

8.067 02.05.2024 
01 02.05.2024 R$ 21.309,87 

02 01.06.2024 R$ 21.309,88 

1524 05.06.2024 01 20.06.2024 R$ 16.865,50 

7975 05.04.2024 2 05.05.2024 R$ 26.291,66 

Total R$ 163.038,30 

 

5. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  
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6. Não obstante tenham sido apresentadas NF-eletrônicas, desacompanhadas de 

assinaturas, a Credora troca de e-mails realizada junto à preposto da Recuperanda, 

acompanhada de Relatório de Contas a Pagar extraído do sistema interno da Recuperanda, 

indicando a existência dos valores supramencionados, conforme a seguir:   

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

7. Assim sendo,  considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 
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própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

8. Não obstante, o crédito em testilha comporta atualização até a data do pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), nos termos do art. 9º, da LFR.  

 

9. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

data da recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que identificou a seguinte 

quantia: 
 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Taxa Pré a.m 0,00% 0,00%      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF n.º 7.916 20/04/2024 20/04/2024 R$ 19.441,00 1,671154% 6,04% 5,36667% R$ 22.085,50 

NF n.º 8.015 26/04/2024 26/04/2024 R$ 48.050,00 1,671154% 6,04% 5,16667% R$ 54.482,50 

NF n.º 8.036 17/05/2024 17/05/2024 R$ 9.770,39 1,296358% 6,04% 4,46667% R$ 10.964,05 

NF n.º 8.067 - Duplicata 1 02/05/2024 02/05/2024 R$ 21.309,87 1,296358% 6,04% 4,96667% R$ 24.027,79 

NF n.º 8.067 - Duplicata 2 01/06/2024 01/06/2024 R$ 21.309,88 0,832530% 6,04% 4,00000% R$ 23.697,51 

NF n.º 1.524 20/06/2024 20/06/2024 R$ 16.865,50 0,832530% 6,04% 3,36667% R$ 18.640,95 
NF n.º 7975 05/04/2024 05/04/2024 R$ 26.291,66 1,671154% 6,04% 5,86667% R$ 30.009,77 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 183.908,08 
 

10. Efetivados os cálculos, a Expert utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de 

São Paulo para fins de índice de atualização, considerando que a credora já encontra-se 

arrolada na relação de credores, em atenção ao princípio do par condicio creditorum.  

 

11.  Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Bucci Industries 

Brasil Ltda, para passar a constar na relação creditícia pela importância de R$ 183.908,08 

(cento e oitenta e três mil novecentos e oito e oito centavos).  

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Bucci Industries Brasil Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 183.908,08 (cento e oitenta e três mil 

novecentos e oito e oito centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Bucci Industries Brasil Ltda 
Valor do Crédito: R$ 183.908,08 
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Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cardiolaine Comércio de Material Hospitalar 

CPF/CNPJ 12.869.838/0001-03 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 135.455,70 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 143.110,10 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1021689-40.2024.8.26.0003 

iii NF n.º 135246 e Cotação n.º 183007 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail e às fls. 
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1.371/1.381 dos autos, por meio do qual a Credora Cardiolaine Comércio de Material 

Hospitalar Ltda. pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para passar a 

constar pela monta de R$ 143.110,10 (cento e trinta e três mil cento e dez reais e dez 

centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 125433, 

125659, 129459 e 130984, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa 

de Beneficência Santa Cruz, as quais foram objeto da Ação Monitória n.º 

1021689-40.2024.8.26.0003, que tramita perante à 5ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo, assim como da NF n.º 135246, a qual 

não foi objeto de ação judicial.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1021689-40.2024.8.26.0003, cópia da NF n.º 135246, acompanhada de 

planilha de cálculo.  

 

4. Desta forma, considerando que o crédito pleiteado possui origem diversa, a 

Administradora Judicial passa a análise individualizada nos tópicos abaixo.  

 

- Ação Monitória n.º 1021689-40.2024.8.26.0003 

 

5. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1021689-40.2024.8.26.0003, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de duplicatas, relativas às notas fiscais n.º 125433, 125659, 129459 e 

130984, referente ao fornecimento de produtos médico-hospitalares, as quais foram 

inadimplidas, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão Duplicata n.º  Data de 

Vencimento Valor 

125433 05.10.2023 
2 19.12.2023 R$ 22.500,00 

3 03.01.2024 R$ 22.500,00 

125659 11.10.2023 
2 09.01.2024 R$ 8.070,00 

3 08.02.2024 R$ 8.070,00 

129459 29.01.2024 1 29.03.2024 R$ 24.598,16 
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130984 12.03.2024 

1 13.05.2024 R$ 11.644,27 

2 27.05.2024 R$ 11.644,27 

3 10.06.2024 R$ 11.644,27 

Total R$ 120.670,97 

 

6. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 07.08.2024, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, tendo sido efetivada a citação em 26.09.2024: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1021689-40.2024.8.26.0003) 

  

8. Posteriormente, no dia 20.12.2024, o D. Juízo proferiu r. sentença, constituindo o 

título executivo judicial, a qual transitou em julgado em 11.02.2025, confira-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1021689-40.2024.8.26.0003) 

 

9. Assim, foi distribuído Cumprimento de Sentença, autuado sob o n.º 

0003190-88.2025.8.26.0003, de modo que após a devida comunicação pela Recuperanda 

acerca da Recuperação Judicial, o D. Juízo suspendeu a referida execução:  

 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1021689-40.2024.8.26.0003) 

 

10. Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando que o crédito 
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principal, devidamente atualizado até a data do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), 

nos termos do art. 9º, da LFR, perfaz a monta de R$ 130.100,09 (cento e trinta mil e cem reais 

e nove centavos), veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

11. Assim, de rigor a retificação do crédito, para passar a constar na relação creditícia pela 

importância mencionada.  

 

- Nota Fiscal n.º 135246 

 

12. Noutro giro,  ao proceder à análise da documentação apresentada pela Credora, 

denota-se que a interessa noticiou o inadimplemento da NF n.º 135246, referente ao 

fornecimento de produtos médico-hospitalares, conforme planilha elucidativa abaixo:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão Duplicata n.º  Data de 

Vencimento Valor 

135246 24.06.2024 1 23.08.2024 R$ 14.784,74 

Total R$  14.784,74 
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13. Por seu turno, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do 

art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em nota fiscal relativa ao fornecimento de 

materiais médico-hospitalares que se deu em período anterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), conforme acima demonstrado.  

 

14. Não obstante a nota fiscal apresentada pela Credora encontrar-se sem assinatura, 

atestando o recebimento das mercadorias, a Credora apresentou a Cotação n.º 183007, 

devidamente assinada por prepostos da Recuperanda, atestando, assim, o pedido e o 

recebimento dos bens: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

15. Assim sendo,  considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 
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houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

16. Ato contínuo, ressalta-se que os valores deverão ser atualizados, em consonância com 

o art. 9º, II, da LFR, que limita a atualização do crédito até a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial.  

 

17. Deste modo, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

data da recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que identificou a seguinte 

quantia: 

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Cardiolaine Comércio de Material 
Hospitalar Ltda 23/08/2024 R$ 14.784,74 7,198523% R$ 15.849,02 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 15.849,02 

 

18. Nesta senda, a Administradora Judicial procedeu à somatória dos valores devidos à 

Credora, podendo constatar os seguintes valores:  

 

Descrição Valor 

Ação Monitória n.º 1021689-40.2024.8.26.0003 R$ 130.100,09 

NF n.º 135246 R$ 15.849,02 

TOTAL DEVIDO R$ 145.949,11 

 

19. Deste modo, o valor a ser retificado na relação de credores, em favor da Credora 

Cardiolaine Comércio de Material Hospitalar Ltda., perfaz a monta de R$ 145.949,11 (cento e 

quarenta e cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e onze centavos), na classe 

quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Cardiolaine Comércio de Material 

Hospitalar Ltda., para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito 

na relação de credores, para constar pelo montante de R$ 145.949,11 (cento e quarenta e 

cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e onze centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Cardiolaine Comércio de Material Hospitalar Ltda 
Valor do Crédito: R$ 145.949,11 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social DWT Serviços Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 53.295.098/0001-18 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.260,00 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 16.730,36 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Cópia das Notas Fiscais n.º 038, 016 e 48 

iv Cópias da Execução de Título Extrajudicial n.º 1011950-09.2025.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de habilitação processual, apresentado através do incidente de 

crédito n.º 1011950-09.2025.8.26.0003, pela Credora DWT Serviços Médicos Ltda. Ao 

ensejo, no referido incidente, a Credora comunica a existência de Ação de Execução por 

Título Extrajudicial, apresentando cópia dos autos, das notas fiscais e planilha de cálculo, 

indicando a existência de crédito no importe de R$ 16.730,36 (dezesseis mil setecentos e 

trinta reais e trinta e seis centavos).  

 

2. Nesta linha, em atenção aos princípios da celeridade e economia processual, a 

Administradora Judicial passa a analisar o feito como divergência de crédito.   

 

3. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 038, 016 

e 48, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência 

Santa Cruz, as quais foram objeto da Execução por Título Extrajudicial n.º 

1011950-09.2025.8.26.0003, que tramita perante à 3ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

4. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

das notas fiscais e dos autos supramencionados, bem como planilha de cálculos.  

 

5. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da  Execução por Título Extrajudicial n.º 1011950-09.2025.8.26.0003, sendo possível 

aferir que o crédito pleiteado é de “Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso de 

Instalações e Equipamentos Hospitalares”, pactuado entre as partes no dia 01.05.2024, assim 

como de “Contrato de Prestação de Serviços Médicos”, pactuado em 11.08.2024, cujo objeto 

consiste na prestação de serviço médico pela Credora:  
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*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da Execução n.º 1011950-09.2025.8.26.0003) 

 

6. Desta feita, a Credora informou que a Recuperanda deixou de adimplir as seguintes 

notas fiscais: 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4728



 

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão Período Data de 

Vencimento Valor 

016 16.10.2024 Outubro/2024 16.10.2024 R$ 1.260,00 

038 14.04.2025 Março/2025 14.04.2025 R$ 15.390,00 

048 13.06.2025 Abril/2025 13.06.2025 R$ 2.430,00 

Total R$ 19.080,00 

 

7. Deste modo, conforme se verifica acima o crédito pleiteado é parte concursal e parte 

extraconcursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em notas 

fiscais relativas à prestação de serviço médico que se deu em período anterior e posterior ao 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

8. Nesta linha, denota-se que, no que tange às NFs n.º 016 e 038, referem-se a créditos 

inteiramente concursais, relativos à prestação de serviço em datas anteriores ao pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), de modo que os títulos serão contemplados inteiramente na 

presente análise.  

 

9. Já com relação à NF n.º 048, nota-se o período posterior ao dia 09.04.2025, trata-se de 

crédito extraconcursal, haja vista que a prestação de serviço possui competência em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, 

nos termos do art. 49, da LFR, de modo que a Credora poderá perseguir tais valores pelas vias 

próprias. Assim, a Administradora Judicial esclarece que seus valores não serão 

contemplados na presente análise.  

 

10. Para tanto, visando verificar os valores existentes a título de natureza concursal da 

referida NF, considerando que não há maiores elementos nos autos que permitam tal 

verificação, a Administradora Judicial procedeu à segregação proporcional dos valores, com 

base no critério temporal de competência da referida nota fiscal, em observância ao seguinte 

raciocínio: (i) foi realizada a divisão do valor líquido total da nota fiscal pelo número de dias 

correspondente ao período de competência (30 dias); (ii) o valor apurado, foi multiplicado 

pelo período de competência anterior ao pedido da RJ (01 a 09.04.2025), sendo tal fração 

classificada como crédito concursal; e (iii) o período remanescente (de 10 a 30.04.2025) foi 

classificado como extraconcursal, não se submetendo aos efeitos da recuperação judicial.  
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11. A competente metodologia assegura o tratamento adequado das obrigações conforme 

sua natureza jurídica e o marco temporal da recuperação judicial, em observância aos 

princípios da paridade entre credores e da preservação da empresa. Desta maneira, a 

Administradora Judicial pode constatar a existência dos seguintes valores: 

 

NF Valor Período Concursal Crédito Concursal Período 
Extraconcursal 

Crédito 
Extraconcursal 

048 R$ 2.430,00 01 a 09.04.2025 R$ 729,00 10 a 30.04.2025 R$ 1.701,00 
TOTAL - CONCURSAL R$ 729,00 - 

 

12. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 09.05.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, para o pagamento do débito, acrescido de honorários de 10% sobre o valor total 

pretendido, de modo que a citação foi efetivada em 04.06.2025:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da Execução n.º 1011950-09.2025.8.26.0003) 

 

13. Desta feita, a Recuperanda compareceu nos autos no dia 01.07.2025, comunicando a 

distribuição do pedido de Recuperação Judicial, requerendo a suspensão do processo, de 

modo que o pleito pende de deliberação, veja-se: 
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(Trechos extraídos da Execução n.º 1011950-09.2025.8.26.0003) 

 

14. Ato contínuo, a Credora apresentou planilha de cálculos, demonstrando à existência 

de crédito no montante de R$ 19.492,89, atualizados para junho/2025, confira-se:  

 

 
(Trechos extraídos da Execução n.º 1011950-09.2025.8.26.0003) 

 

15. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em dissonância ao artigo 

9º, II, da LFR, que limita aplicação de juros e correção monetária até a data do pedido de 

recuperação judicial, assim como considera valores de natureza extraconcursal, conforme 

acima demonstrado.  

 

16. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), com exceção das 
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NFs n.º 038 e 048, que possuem data de vencimento posterior à tal data, devendo ser 

habilitada pelo valor de face, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. Valor Principal 

Atualiz. 
TJSP SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF n.º 016 16/10/2024 R$ 1.260,00 5,571500% R$ 1.330,20 

NF n.º 038 14/04/2025 R$ 15.390,00 - R$ 15.390,00 

NF n.º 048 13/06/2025 R$ 729,00 - R$ 729,00 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 17.449,20 

 

17. Por fim, consigna-se que, tendo em vista que a ausência de previsão de índice 

específico  no instrumento contratual, a Administradora Judicial utilizou a Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, haja vista que o credor já se encontrava arrolado na relação 

de credores, em atenção ao princípio do par conditio creditorum.  

 

18. Outrossim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

19. Assim sendo,  havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela DWT Serviços Médicos Ltda., para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para passar a 

constar pelo montante de R$  17.449,20 (dezessete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 

vinte centavos), na classe trabalhista.    
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Titular do Crédito: DWT Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 17.449,20 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Flávia Brandão Bhering 

CPF/CNPJ 304.261.838-27 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 80.908,14 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

ii Cópia do Processo n.º 0014917-64.2013.8.26.0003 

iii Cópias do Cumprimento de Sentença n.º 0000433-24.2025.8.26.0003 

iv Planilha de Cálculo 

v Certidão de Habilitação de Crédito expedida nos autos do Cump. de 
Sentença n.º 0000433-24.2025.8.26.0003 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Flávia Brandão Bhering pugna pela inclusão de seu crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pela monta de R$ 80.908,14 (oitenta mil novecentos e oito reais e 

quatorze centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Ação de Reparação por Danos 

Morais n.º 0014917-64.2013.8.26.0003 e do Cumprimento de Sentença n.º 

0000433-24.2025.8.26.0003, que tramitaram perante à 5ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo.   

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou Certidão 

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, tendo constatado que no dia 

10.06.2013, a Credora distribuiu, em face da Recuperanda e Unimed Paulistana Sociedade 

Cooperativa de Trabalho Médico, a Ação de Indenização por Danos Morais, visando o 

percebimento de indenização por danos morais em razão de atendimento médico ocorrido nas 

dependências da Recuperanda:  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 0014917-64.2013.8.26.0003) 

 

5. Após o regular processamento do feito, denota-se que em 27.07.2021 o D. Juízo da 5ª 

Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara proferiu r. sentença, condenando as partes rés 

solidariamente ao pagamento de indenização por danos morais à autora, no importe de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais):  

 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 0014917-64.2013.8.26.0003) 

 

6. Irresignadas, as partes interpuseram recurso de Apelação, de modo que em 

16.09.2024, a 5ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo negou 

provimento ao recurso da ré e deu provimento ao recurso da Autora, majorando a indenização 

outrora fixada para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de modo que o v. acórdão transitou 

em julgado em 06.11.2024, confira-se:  
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 0014917-64.2013.8.26.0003) 

 

7. Nesta linha, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 

49, da LFR, haja vista que consubstanciado em decisões proferidas em data anterior ao 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  
 

8. Em prosseguimento, no dia 16.01.2025, a Habilitante distribuiu o competente 

Cumprimento de Sentença, autuado sob o n.º 0000433-24.2025.8.26.0003, de modo que em 

17.01.2025, o D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara proferiu r. decisão, 

determinando à intimação das requeridas ao pagamento do débito, tendo a Recuperanda 

apresentado nos autos proposta de pagamento parcelado do crédito: 
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(Trechos extraídos do Cumpr. de Sentença n.º 0014917-64.2013.8.26.0003) 

 

9. Posteriormente, a Recuperanda retornou aos autos, comunicando a distribuição do 

pedido de recuperação judicial, pugnando a suspensão do Cumprimento de Sentença em 

questão, o que foi acatado pelo D. Juízo, confira-se:  

 

 
(Trechos extraídos do Cumpr. de Sentença n.º 0014917-64.2013.8.26.0003) 

 

10. Nesta linha, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de 

Habilitação de Crédito, expedida pelo D. Juízo, consignando a existência de crédito líquido 

no importe de R$ 73.182,91 (setenta e três mil cento e oitenta e dois reais e noventa e um 

centavos), atualizados até o dia 01.2025. Veja-se:  
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(Trechos extraídos do Cumpr. de Sentença n.º 0014917-64.2013.8.26.0003) 

 

11. Noutro giro, a Credora apresentou planilha de cálculos, em consonância com a  regra 

imposta no artigo 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até o 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), demonstrando que o crédito perfaz a monta de 

R$ 68.460,73 em favor da credora, considerando os valores fixados à título de indenização 

por danos morais e a multa prevista no art. 523, do Código de Processo Civil:  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

12. Desta forma, denota-se que os valores apurados a título de honorários advocatícios 

não foram considerados, haja vista que o crédito em questão não é de titularidade da credora, 

mas sim, de sua patrona, sem que tenha sido apresentado pedido expresso de habilitação em 

seu favor.  

 

13. Sem prejuízo, consigna-se que poderá a credora titular dos honorários sucumbenciais 

pleitear o seu crédito, por meio de distribuição de incidente processual, em dependência aos 

autos principais,  nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE em 

05.02.2018.  

 

14. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a inclusão do montante de R$ 

68.460,73 (sessenta e oito mil quatrocentos e sessenta reais e setenta e três centavos), em 

favor da credora Flávia Brandão Bhering, na classe quirografária.  

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pela Credora Flávia Brandão Bhering, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, incluir o crédito no montante de R$ 68.460,73 (sessenta e oito 

mil quatrocentos e sessenta reais e setenta e três centavos), na classe quirografária.    
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Titular do Crédito: Flávia Brandão Bhering  
Valor do Crédito: R$ 68.460,73 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Live Comércio e Importação de Produtos Cirúrgicos Médico Hospitalares Ltda  

CPF/CNPJ 09.395.128/0001-76 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 15.960,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 18.549,93 Quirografário 

R$ 1.768,32 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Certidão de Habilitação de Crédito expedida na Execução por Título 
Extrajudicial n.º 1006245-30.2025.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado às fls. 1.627/1.642, por meio 
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do qual a Credora Live Comércio e Importação de Produtos Cirúrgicos Médico Hospitalares 

Ltda,  pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para que passe a constar 

pela monta de R$ 18.549,93 (dezoito mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e três 

centavos), na classe quirografária, bem como montante de R$ 1.768,32 (mil setecentos e 

sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), na classe trabalhista, em favor do Dr. Luis 

Aragão Farias de Sousa.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 23.616 e 

24.002, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência 

Santa Cruz, as quais foram objeto da Execução por Título Extrajudicial n.º 

1006245-30.2025.8.26.0003, que tramita perante à 6ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou a 

Certidão de Habilitação de Crédito expedida nos autos da execução supramencionada. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Execução por Título Extrajudicial n.º 1006245-30.2025.8.26.0003, sendo possível 

aferir que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais n.º 23.616 e 24.002, referente ao 

fornecimento de produtos cirúrgicos e médicos-hospitalares, as quais foram inadimplidas, 

conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor 

23.616 14.08.2024 13.11.2024 R$ 7.030,00 

24.004 16.10.2024 15.12.2024 R$ 8.930,00 

Total R$ 15.960,00 

 

5. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

  

6. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 14.03.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 6ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 
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Recuperanda, para o pagamento do débito, acrescido de honorários de 10% sobre o valor total 

pretendido, ressaltando que na hipótese do integral pagamento, este último seria reduzido a 

metade, de modo que a citação foi efetivada em 11.03.2025: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1006245-30.2025.8.26.0003) 

  

7. Desta feita, a Recuperanda compareceu nos autos no dia 30.04.2025, comunicando a 

distribuição do pedido de Recuperação Judicial, requerendo a suspensão do processo, de 

modo que, no dia 22.05.2025, o D. Juízo da Execução determinou à expedição de certidão de 

habilitação de crédito, com base nos cálculos apresentados pela Credora, veja-se: 
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(Trecho extraído do proc. n.º 1006245-30.2025.8.26.0003) 

 

8. Desta feita, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de 

Habilitação de Crédito, expedida pelo D. Juízo da Execução, portanto, documento hábil a 

ensejar a habilitação postulada e, ao realizar a análise do aludido documento, a Expert 

constatou a existência de crédito líquido no importe total de R$ 28.318,25, dos quais R$ 

1.768,32 são relativos à honorários advocatícios, atualizados até 28.02.2025,, conforme 

cálculos apresentados pela Credora às fls. 575/577 dos autos:  

 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1006245-30.2025.8.26.0003) 

 

9. Deste modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto no 

art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido 

de recuperação judicial, de modo que a Expert procedeu à adequação dos cálculos, com o fito 

de identificar o quantum devido à Credora, considerando a aplicação de multa prevista no art. 

523, do Código de Processo Civil e as custas judiciais, oportunidade em que identificou os 

seguintes valores: 
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Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Multa 10,00%    

Aplicar Multa sobre VALOR 
ATUALIZADO    

Observação Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF 23616 28/02/2025 R$ 7.354,13 1,282679% R$ 7.448,46 
NF 24002 28/02/2025 R$ 9.191,48 1,282679% R$ 9.309,38 

Petição Inicial - Guia Dare 28/02/2025 R$ 364,00 1,282679% R$ 368,67 
Fundo Especial de Despesa (Citação) 28/02/2025 R$ 32,75 1,282679% R$ 33,17 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 17.159,68 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR 

ATUALIZADO R$ 18.875,64 

 

10. No que tange aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

reconhece que a sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. 

Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 
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sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido. (original sem grifos) 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 
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da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO.  (original 

sem grifos) 

 

11. Dessa forma, ao se compulsar os autos da execução, verifica-se que os honorários 

advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) são oriundos da r. decisão de citação, 

nos termos do art. 823, do Código de Processo Civil, proferida em 14.03.2025, confira-se  

 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1006245-30.2025.8.26.0003) 

 

12. Nesse sentido, verifica-se que a r. decisão que constituiu o crédito do patrono da  

Credora fora proferida em 14.03.2025, ou seja, em data anterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui natureza concursal, devendo, 

portanto, ser habilitado na relação de credores.  

 

13. Assim, considerando que o crédito principal da credora Live Comércio e Importação 

perfaz a monta de R$ 18.875,64, o importe a ser atribuído à título de honorários, perfaz a 

monta de R$ 1.887,56, confira:se  

 

Crédito Principal R$ 18.875,64 

Honorários Advocatícios R$ 1.887,56 

 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR: 

(i) retificar o crédito de titularidade da Credora Live Comércio e Importação de Produtos 

Cirúrgicos Médico Hospitalares Ltda. na relação de credores, para que passe a constar pelo 

montante de R$ 18.875,64 (trinta e oito mil cento e dezoito reais e trinta centavos), na classe 
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quirografária; e (ii) habilitar o montante de R$ 1.887,56 (mil oitocentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta e seis centavos), na classe trabalhista, em favor do patrono Luis Aragão Farias de 

Sousa..    

 

Titular do Crédito: Live Comércio e Importação de Produtos Cirúrgicos Médico 

Hospitalares Ltda 
Valor do Crédito: R$ 18.875,64 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Titular do Crédito: Luis Aragão Farias de Sousa 
Valor do Crédito: R$ 1.887,56 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Neuroconsult Medicina S/S 

CPF/CNPJ  17.292.262/0001-70 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.260,00 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 16.730,36 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Notas Fiscais n.º 2206, 2227 e 2235 

iv Demonstrativos de Repasses à Terceiros 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Neuroconsult Medicina S/A requer a retificação de seu crédito, para que passe a 

constar pela monta de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), na classe 

quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 2206, 2227 e 

2235, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência 

Santa Cruz.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

das notas fiscais supramencionadas. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que o crédito é oriundo das notas fiscais n.º 

2206, 2227 e 2235, referente à prestação de serviço médico nos períodos de  maio à agosto de 

2025, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão Período Data de 

Vencimento Valor 

2206 13.03.2025 01.2025 10.04.2025 R$ 13.400,00 

2227 13.05.2025 05.2025 10.06.2025 R$ 19.700,00 

2235 05.06.2025 06.2025 10.07.2025 R$ 13.400,00 

Total R$ 19.080,00 

 

5. Deste modo, conforme se verifica acima o crédito pleiteado é parte concursal e parte 

extraconcursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em notas 

fiscais relativas à prestação de serviço médico que se deu em período anterior e posterior ao 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

6. Nesta linha, denota-se que, no que tange à NF n.º 2206, referem-se à créditos 

inteiramente concursais, relativos à prestação de serviço em datas anteriores ao pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), conforme Demonstrativo de Repasse à Terceiros abaixo, 

de modo que os títulos serão contemplados inteiramente na presente análise:  
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7. Já com relação às NFs n.º 2227 e 2235, a Administradora Judicial solicitou via e-mail 

os documentos relativos aos períodos de prestação de serviço, de modo que a Credora 

apresentou Demonstrativos de Repasses referente aos meses de maio à agosto de 2025, 

confira-se:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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8. Deste modo, constata-se que o crédito em questão é extraconcursal, haja vista que a 

prestação de serviço possui competência em data posterior ao pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, de modo 

que a Credora poderá perseguir tais valores pelas vias próprias. Assim, a Administradora 

Judicial esclarece que seus valores não serão contemplados na presente análise.  

 

9. Em prosseguimento, em que pese a NF n.º 2206 encontre-se sem assinatura, atestando 

a competente prestação de serviço, urge consignar que, conforme petitórios acostados às fls. 

2.440/2.442, 3.941/3.951 e 4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia 

relativa aos créditos detidos pelos prestadores de serviço médico, oportunidade em que a 

Recuperanda apresentou documentos comprobatórios do crédito relacionado à referida nota 

fiscal. 

 

10. Assim sendo, considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 
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apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

11. Por oportuno, ressalta-se que os valores previstos na referida verificação prévia já 

encontram-se devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, tendo-se constatado 

à existência de crédito no montante de R$ 13.705,26 (treze mil setecentos e cinco reais e vinte 

e seis centavos), veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.155) 

 

12. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Neuroconsult Medicina S/S, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 13.705,26 (treze mil setecentos e cinco reais e vinte e seis 

centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Neuroconsult Medicina S/S 

Valor do Crédito: R$ 13.705,26 

Classificação do Crédito: trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ana Maria Ferreira dos Santos 

CPF/CNPJ 324.091.558-80 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$ 102.656,18 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pela credora  Ana Maria 

Ferreira dos Santos, por meio do qual requer a retificação de seu crédito na relação de 
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credores apresentada pela Recuperanda. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 27ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000205-75.2025.5.02.0027, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que não houve liquidação do crédito 

pleiteado, visto que o feito encontra-se em fase inicial e pende de julgamento de mérito. 

Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000205-75.2025.5.02.0027) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 
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Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

7. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Ana Maria Ferreira dos Santos, mantendo-se o montante de 

R$ 105.371,03 (cento e cinco mil trezentos e setenta e um reais e três centavos) na classe 

trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Ana Maria Ferreira dos Santos 

Valor do Crédito: R$ 105.371,03 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ayromedic Comércio de Material Médico-Hospitalar Eireli 

CPF/CNPJ 09.121.973/0001-53 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 18.000,00 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 20.698,29 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

ii Procuração 

iii Cópia da NF n.º 47.393 

iv Proposta Comercial n.º 6914/11 

v Pedido de Venda e Termo de Consignação n.º 43863 

 Troca de E-mails 

v Planilha de Cálculos 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado às fls.1.529/1.556 dos autos 

principais, por meio do qual a Credora Ayromedic Comércio de Material Médico-Hospitalar 

Eireli, pugna pela inclusão do montante de R$ 20.698,29 (vinte mil seiscentos e noventa e 

oito reais e vinte e nove centavos), na classe quirografária.  

 

2.  Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Nota Fiscal n.º 47.393, referente a 

venda de materiais médico-hospitalares.   
 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou cópia da nota fiscal 

supramencionada, acompanhada de Proposta Comercial n.º 6914/11, Pedido de Venda e 

Termo Consignado n.º 43863.  

 

4. Nesta senda, insta consignar que a credora encontra-se arrolada na Relação de 

Credores apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935, pelo montante de R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais), na classe quirografária, veja-se:  

 

 

*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído à fl. 1.920) 

 

5. Desta forma, ao proceder à análise da documentação apresentada pela Credora, 

denota-se que os valores confessados pela Recuperanda, referem-se exatamente ao valor 

principal da Nota Fiscal n.º 47.393, referente a venda de materiais médico-hospitalares, 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4762



 

veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.534 dos autos principais) 

 

6. Por seu turno, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do 

art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em nota fiscal relativa ao fornecimento de 

materiais médico-hospitalares que se deu em período anterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), conforme acima demonstrado.  

 

7. Não obstante a nota fiscal apresentada pela Credora encontrar-se sem assinatura, 

atestando o recebimento das mercadorias, a Credora apresentou os pedidos de compra e termo 

de consignação n.º 43863, devidamente assinados por prepostos da Recuperanda, atestando, 

assim, a entrega dos bens:  
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*** 

 

*** 

 
(trecho extraído à fl. 1.535/1.536 dos autos principais) 

 

8. Assim sendo,  considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 
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Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Ato contínuo, ressalta-se que a Credora apresentou planilha de cálculo, atualizada até 

01.05.2025, portanto, em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a atualização do 

crédito até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, assim como restou 

acrescida de juros, correção  monetária e honorários advocatícios, sem ausência de previsão 

em eventual contrato pactuado entre as partes. 

 

10. Outrossim, conforme se verifica do conteúdo da nota fiscal em comento, o referido 

título possui vencimento em 29.04.2025, ou seja, em data posterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), de modo que o crédito deverá ser mantido pelo valor de face, veja-se: 
 

 

(Trecho extraído à fl. 1.534 dos autos principais) 

 
1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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11. Deste modo, de rigor o não acolhimento do pleito de retificação do crédito em 

questão, haja vista que já se encontra devidamente arrolado na Relação de Credores de fls. 

1.908/1.935.  

 

12. Ato contínuo, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores 

apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe quirografária. No entanto, a 

Expert realizou pesquisa junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

Credora enquadra-se no porte “EPP”.  

 

 
(trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

13.  Assim, de rigor a reclassificação, para que conste na classe EPP/ME. 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pela Credora Ayromedic Comércio de Material Médico Hospitalar, 

mantendo-se o montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) na classe EPP/ME, na relação de 

credores. 

 

Titular do Crédito: Ayromedic Comércio de Material Médico Hospitalar  
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Valor do Crédito: R$ 18.000,00 

Classificação do Crédito: EPP/ME 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco Bradesco S.A 

CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 12.822.989,18 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cópia da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º 
237.3392.8167 

iv Cópia da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º 
237.3392.6000 

v Cópia da Cédula de Crédito Bancário - n.º 6111683 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Banco Bradesco S.A, pugna pela exclusão das operações n.º 237.3392.8167, 

237.3392.6000 e  6111683, haja vista que garantidos por cessão e alienação fiduciária.  

 

2.  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das operações: (i) Cédula de Crédito 

Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º 237.3392.8167; (ii) Cédula de Crédito Bancário 

- Empréstimo - Capital de Giro - n.º 237.3392.6000; e (iii) Cédula de Crédito Bancário - n.º 

6111683.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou os competentes instrumentos 

contratuais.  

 

4. Nestes termos, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pelo credor, podendo-se constatar que se tratam de instrumentos contratuais 

emitidos eletronicamente referentes a empréstimos de capital de giro e financiamento 

bancário, e que em razão dos referidos contratos, foram pactuadas garantias consistentes em 

cessões e alienações fiduciárias de maquinário, os quais foram devidamente levados a registro 

junto ao Cartório competente, veja-se:  

 

- Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º 

237.3392.8167; 

 

Devedora: Soc. Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 12.04.2023 
Valor do Crédito R$ 8.170.858,29 
Termo final: 13.04.2026 
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*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4770



 

 

 

 

- Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º 

237.3392.6000 

 

Devedora: Soc. Brasileira e Japonesa Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 17.04.2023 
Valor do Crédito R$ 6.000.000,00 
Termo final: 17.08.2026 
 

 

 
*** 
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*** 

 
*** 

 
*** 

 
Aditivo à CCB - Capital de Giro n.º 237.3392.600 

 
*** 
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*** 

 
*** 

Instrumento Particular de Constituição de Garantia:  
 

 
*** 

 
*** 

Aditivo ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia:  
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*** 

 
*** 

 

 

 

- Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 6111683 

 

Devedora: Soc. Brasileira e Japonesa Beneficente Santa Cruz 
Data de Emissão: 19.05.2022 
Valor do Crédito R$ 756.640,00 
Termo final: 15.06.2026 
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5. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido da Recuperação Judicial 

(09.04.2025), sendo que os contratos em questão foram celebrados em datas anteriores ao 

pedido de RJ, de modo que, a priori, se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial.  

 

6. Nesta linha, conforme disposto acima, denota-se que as garantias constituídas nos 

referidos contratos asseguram a dívida no percentual de 100%, destacando-se que, no que 

tange a CCB n.º 6111683, o maquinário financiado se tornou a própria garantia do contrato.  

 

7. Neste ínterim, consigna-se que os créditos oriundos das CCBs n.º 237.3392.8167, 

237.3392.6000 e 6111683, não se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos 

do art. 49, §3º, da LFR.  

 

8. Neste sentido, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria:  

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE RECEBÍVEIS. 

AUSÊNCIA DE DIFERENÇA ENTRE CRÉDITOS A SEREM 

PERFORMADOS APÓS A DECISÃO DE PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E AQUELES PERFORMADOS ATÉ 

AQUELE MARCO TEMPORAL. CONSTITUIÇÃO DA 

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM A CONTRATAÇÃO . 

PRECEDENTES. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015 . 

NÃO INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 1. A constituição da propriedade fiduciária, 

oriunda de cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de 

títulos de crédito, dá-se a partir da própria contratação . 2. O 

crédito garantido fiduciariamente, como na espécie, não se 

submete à recuperação judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei 

n. 11 .101/2005, pois é de propriedade (resolúvel) do credor, e não 

da empresa recuperanda. 3. É desinfluente, portanto, o momento 

em que é performado, se antes ou depois do processamento da 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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recuperação. Precedentes . 4. O mero não conhecimento ou a 

improcedência de recurso interno não enseja a automática 

condenação à multa do art. 1.021, § 4º, do NCPC, devendo ser 

analisado caso a caso . 5. Agravo interno desprovido2. 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão recorrida 

que julgou parcialmente procedente impugnação de crédito do 

Banco Santander (Brasil) S/A., distribuída por dependência ao 

processo de recuperação judicial de JN Auto Posto Tanabi Ltda. e 

Eco Posto WF Combustível e Restaurante Ltda – Inconformismo 

das recuperandas – Acolhimento em parte – Crédito decorrente de 

contrato de cédula de crédito bancário garantida por cessão 

fiduciária de direitos creditórios (recebíveis) – Direitos creditórios 

suficientemente identificados (Lei nº 9.514/1997, art . 18, IV; CC, 

art. 1.362, IV) – Desnecessidade de especificação dos títulos que 

os representam para a regular constituição da garantia fiduciária 

– Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Renúncia à garantia fiduciária que deve ser expressa (Lei nº 4 

.728/1965, art. 66-B, § 5º; CC, arts. 114 e 1.436, III e § 1º)– Mera 

propositura de ação monitória que não caracteriza renúncia, até 

porque constitui opção do credor – Utilização de meio processual 

que não importa extinção nem renúncia do direito material – 

Precedentes do C . Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Conquanto tenha sido previsto na cédula de crédito bancário 

percentual de 80% do valor atualizado das obrigações garantidas, 

é certo que os recebíveis cedidos até a data do pedido de 

recuperação judicial podem não ter alcançado o referido 

percentual, sendo necessário investigar os recebíveis efetivamente 

performados, para fins da extraconcursalidade prevista no artigo 

49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005 – Eventual saldo excedente, após 

2 STJ - AgInt no REsp: 2032341 SP 2022/0318969-1, Relator.: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data 
de Julgamento: 09/10/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/10/2023 
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verificação dos créditos cedidos performados, deve ser 

classificado como crédito quirografário – Enunciado nº 51 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal – 

Decisão reformada em parte – Recurso parcialmente provido, com 

determinação3 . 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO . CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO 

E DIREITOS CREDITÓRIOS. EXTRACONCURSALIDADE. ART. 

49, § 3º, LEI 11 .101/05. 1. O crédito oriundo de cédula de crédito 

bancário garantida integralmente por cessão fiduciária em 

garantia de títulos de crédito e direitos creditórios não se sujeita 

aos efeitos da recuperação judicial. Art . 49, § 3º, da Lei 

11.101/05. 2. Não há que se distinguir os créditos performados 

daqueles a performar, pois a propriedade fiduciária é constituída 

no momento da sua contratação . Precedente. 3. Tratando-se de 

cessão fiduciária de direitos creditórios, o respectivo contrato deve 

indicar, precisamente, o crédito objeto de cessão, e não o título 

representativo desse crédito, que pode não ter sido sequer emitido 

ainda. Precedentes . 4. Agravo de instrumento provido.4 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

DE BENS MÓVEIS. REGISTRO DO CONTRATO NO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PARA CONSTITUIÇÃO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. 

DESNECESSIDADE. EXTRACONCURSALIDADE. 1. 

Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário, 

seu crédito não se submete aos efeitos da recuperação judicial 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 22510891020248260000 São José do Rio Preto, Relator.: J.B . Paula Lima, 
Data de Julgamento: 11/10/2024, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/10/2024 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2290190-88.2023.8.26 .0000 Tanabi, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 08/02/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/02/2024 
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(art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05). 2. A doutrina aponta o duplo 

regime jurídico da propriedade fiduciária: o regime jurídico geral 

do Código Civil e o regime jurídico especial. Sobre este último, 

tratando-se de propriedade fiduciária sobre coisas móveis 

fungíveis e infungíveis, além da cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas móveis ou de títulos de crédito, restrito o credor fiduciário à 

pessoa jurídica instituição financeira, aplica-se o Decreto-Lei nº 

911/1969, acrescido do art. 66-B da Lei nº 4.728/65 (Lei do 

Mercado de Capitais), atualizados pela redação da Lei nº 

10.931/2004, que não exige o registro do contrato no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos para a constituição da 

propriedade fiduciária. Precedentes. 3. Ademais, a renúncia à 

garantia fiduciária deve decorrer de ato inequívoco e, via de 

regra, expresso do seu titular, o que não se verificou no caso. 4. 

Estando o crédito da instituição financeira agravada garantido 

por alienação fiduciária de bens móveis, correta a decisão 

recorrida que reconheceu a sua extraconcursalidade. 5. Agravo 

de instrumento desprovido.5  

 

9. Desta forma, de rigor à exclusão dos créditos relativos às CCBs n.º 237.3392.8167, 

237.3392.6000 e 6111683, da relação de credores, em razão da extraconcursalidade.  

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência do 

credor Banco Bradesco S.A, para excluir os créditos oriundos das  CCBs n.º 237.3392.8167, 

237.3392.6000 e 6111683, da relação creditícia das Recuperandas. 

 

Titular do Crédito: Banco Bradesco S.A  
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

5 TJSP - Agravo de Instrumento n.º 2233489-73.2024.8.26.0000 - Min. Rel. J.B Paula Lima, Data de 
Julgamento: 19.10.2024. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial - Data de publicação: 19.10.2024 
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Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social D’ OLHOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CPF/CNPJ 41.048.600/0001-07 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 24.579,29 Subquirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 27.476,29 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

ii Procuração 

iii Cópia da inicial do Cumprimento de Sentença n.º 0007891-05.2024.8.26.0011 

iv Contrato Social 

v E-mail da Recuperanda informando da RJ e da suspensão aos pagamentos 

vi Memória de Cálculo 

vii Autocomposição protocolada nos autos executórios 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada às fls. 1.424/1.455 dos autos, por meio 

do qual a Credora D’ Olhos Serviços Médicos Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na 

relação de credores para que passe a constar pelo montante de  R$ 27.476,02 vinte e sete mil, 

quatrocentos e setenta e seis reais e dois centavos), na classe trabalhista e o valor de R$ 

4.069,35 (quatro mil, sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), em favor dos patronos 

da Credora, a banca jurídica Oliveira & Roitman Sociedade de Advogados, também na classe 

trabalhista.  

 

2. Além disso, registra-se que a Credora também encaminhou administrativamente, via 

e-mail, sua divergência, em conjunto com a documentação probatória.  

 

3. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de composição realizada entre as 

partes nos autos de Cumprimento de Sentença n.º 0007891-05.2024.8.26.0011, em trâmite 

perante a 1ª Vara Cível de Pinheiros.   
 

4. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia do petitório apresentado 

pelas partes nos autos executivos, onde informam ao D. Juízo da autocomposição realizada, 

bem como seus termos.  

 

5. Nessa senda, insta consignar que a Credora encontra-se arrolada na Relação de 

Credores apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935, pelo montante de R$ 24.579,29 

(vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos), na classe 

sub-quirografária, veja-se:  

 

 

*** 
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*** 

 

(Trecho extraído de fl. 1.929) 

 

6. Desta forma, ao proceder à análise da documentação apresentada pela Credora, 

denota-se que na autocomposição firmada as partes acordaram que a Recuperanda pagaria a 

quantia de R$ 43.847,32 (quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e dois 

centavos) em 6 (seis) parcelas, veja-se:  

 

 

*** 
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(trechos extraídos de fls. 55/57 do Cumprimento de Sentença n.º 0007891-05.2024.8.26.0011) 

 

7. Por seu turno, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do 

art. 49, da LFR, haja vista que o valor é objeto de acordo firmado entre as partes na data de 

12.02.2025, tendo sido protocolado no Cumprimento de Sentença em 13.02.2025, e, 

posteriormente, em 17.02.2025, o D. Juízo da 1ª Vara Cível do Foro de Pinheiros proferiu a 

decisão realizando a homologação do acordo e suspendendo a ação executória, note-se: 

 

 

(trecho extraído de fl. 58 do Cumprimento de Sentença n.º 0007891-05.2024.8.26.0011) 
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8. Assim sendo,  considerando que houve a autocomposição e a homologação do acordo 

pelo juízo competente, a Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação 

do crédito. 

 

9. Ato contínuo, ressalta-se que a Credora apresentou administrativamente planilha de 

cálculo com os valores atualizados até 12/12/2024, portanto, em dissonância com o art. 9º, II, 

da LFR, que limita a atualização do crédito até a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial, assim como os juros e a correção monetária não foram aplicados, no 

entanto, houve o apontamento de honorários advocatícios, vide: 

 

*** 
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(Trechos extraídos de Memória de Cálculo apresentada pela Credora administrativamente) 

 

10. No entanto, em que pese a discriminação feita nos cálculos acerca do crédito da 

Credora e os honorários devidos a seus patronos, tal disposição não está expressa no acordo 

firmado entre a Credora e a Recuperanda e homologado pelo D. Juízo.  

 

11. Desse modo, a Administradora Judicial não vislumbra possibilidade de listar parte do 

crédito acordado como de titularidade dos patronos da Credora, haja vista que não há tal 

previsão no acordo homologado.  

 

12. Outrossim, a Administradora Judicial procedeu com a adequação do crédito 

posicionando os valores até a data do pedido recuperacional (09.04.2025), tendo 

oportunamente identificado o seguinte valor:  

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. TJSP SELIC Saldo devedor Atualiz. 
Principal 12/12/2024 R$ 31.545,37 3,900392% R$ 32.775,76 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 32.775,76 

 

13. Ressalta-se que o valor foi atualizado até a data do pedido recuperacional 

(09.04.2025) nos termos determinados no acordo entre as partes e consoante a LRF, além 

disso, não foram aplicados juros de mora, haja vista que o índice SELIC já engloba a taxa 

moratória.  

 

14. Deste modo, diante da documentação apresentada a Administradora Judicial entende 

que deve passar a constar na relação creditícia da Recuperanda a quantia de R$ 32.775,76 

(trinta e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos) em prol da 

Credora D’ Olhos Serviços Médicos Ltda. 

 

15. Noutro giro, a Credora requer que os créditos sejam equiparados às verbas 

trabalhistas, alegando que, embora a titular do crédito seja a pessoa jurídica, trata-se em 

verdade de uma ficção jurídica para viabilizar a prestação de serviços de oftalmologia por sua 

representante, a Dra. Luzia Diegues Silva.   
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16. Assim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

17. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

18.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 
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STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

19. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora D’ Olhos Serviços Médicos Ltda., para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na Relação de Credores, 

para passar a constar pelo montante de R$ 32.775,76 (trinta e dois mil, setecentos e setenta e 

cinco reais e setenta e seis centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: D’ Olhos Serviços Médicos Ltda.  
Valor do Crédito: R$ 32.775,76 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Classificação do Crédito: trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Gabriela Souza Silva 

CPF/CNPJ 509.293.188-46 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$ 431,01 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 1.783,37 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Gabriela Souza Silva requer a retificação de seu crédito na relação de 
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credores, para que passe a constar pela monta de R$ 1.783,37 (quinze mil oitocentos e 

dezesseis reais e quarenta e dois centavos), na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso 

I, “a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que a Credora encontra-se arrolada 

na relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$ 431,01, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.910) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia 02.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou à Credora o envio dos documentos constitutivos do crédito, 

de modo que, até a finalização da presente análise, não recepcionou respostas vindas da 

Credora, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail encaminhado em 02.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de 

dezembro de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo da 2ª Parcela do 13º 
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Salário do ano de 2024, bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que 

este último foi incluído na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da 

Recuperanda, confira-se:  

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Destarte, denota-se que, na realidade, houve erro na compreensão, por parte da 

Credora, dos valores de crédito atribuídos à ela na relação de credores, haja vista que os 

valores os quais alega ter direito, a bem da verdade, são atribuídos à outro credor, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.910) 

 

7. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 
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Explicativo.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Gabriela Souza Silva, mantendo-se o montante de R$ 

626,99 (seiscentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Gabriela Souza Silva 

Valor do Crédito: R$ 626,99 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Hélio Tadeu Baccini 

CPF/CNPJ 325.979.748-39 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$ 62.616,96 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pelo credor Hélio Tadeu 

Baccini por meio do qual requer a retificação de seu crédito na relação de credores 
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apresentada pela Recuperanda. 

 

2. Aduz o Credor que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do Trabalho 

2ª Região na 5ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000206-29.2025.5.02.0005, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que não houve liquidação do crédito 

pleiteado, visto que o feito encontra-se em fase inicial, tendo sido interposto Recurso 

Ordinário em face da sentença proferida pelo D. Juízo Laboral, e até o presente momento não 

houve o competente julgamento. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000206-29.2025.5.02.0005) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos ao Credor, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 
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Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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6. Portanto, conforme a documentação examinada, o Credor não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face do Credor na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

7. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Hélio Tadeu Baccini, mantendo-se o montante de R$ 

64.335,66 (sessenta e quatro mil trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos) na 

classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Hélio Tadeu Baccini 

Valor do Crédito: R$ 64.335,66 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Leonardo Marini Affonso  

CPF/CNPJ 330.611.303-7 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 25.313,31 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Certidão de Habilitação de Crédito nº 1001083-45.2024.5.02.0088 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor  Leonardo Marini 

Affonso às fls. 1.644/1.651, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação 

creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 25.313,31 (vinte e cinco mil 

trezentos e treze reais e trinta e um centavos), na classe trabalhista. 
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001083-45.2024.5.02.0088, que tramitou perante à 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 09.08.2021 a 

19.12.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001083-45.2024.5.02.0088) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que, em que pese a menção de que o crédito encontra-se atualizado até a 

data do pedido de recuperação judicial, ao verificar os autos da reclamação trabalhista, 

denota-se que a referida certidão restou expedida com base em cálculo realizado pela z. 

serventia, o qual encontra-se atualizado até o dia 31.03.2025 conforme se verifica abaixo. 

Veja-se: 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001083-45.2024.5.02.0088) 

 

6. Assim, denota-se que os valores se encontram em desacordo com a regra imposta pelo 

art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido 

de Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

7. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor devido ao 

Credor, com base nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral, de modo a identificar o 
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crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, conforme disposto no art. 9º, 

inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes valores: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001083-45.2024.5.02.0088) 

*** 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização SELIC    

Taxa Pré a.m 0%    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Leonardo Martini Afonso 31/01/2025 R$ 23.676,34 2,280633% R$ 24.216,31 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 24.216,31 

 

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. 

Juízo Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001083-45.2024.5.02.0088) 

 

9. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 
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10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 24.216,31 (vinte e 

quatro mil duzentos e dezesseis reais e trinta e um centavos) a ser incluído na classe 

trabalhista em favor do Credor Leonardo Marini Affonso.  

 

12. Por fim, salienta-se que os valores apurados à título de honorários advocatícios não 

foram considerados, haja vista que o crédito em questão não é de titularidade do Credor, mas 

sim, de seu patrono, sem que tenha sido apresentado pedido expresso de habilitação em seu 

favor.  

 

13. Sem prejuízo, consigna-se que poderá o credor, titular dos honorários sucumbenciais 

pleitear o seu crédito, por meio de distribuição de incidente processual, em dependência aos 

autos principais,  nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE em 

05.02.2018.  
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CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade do Credor Leonardo Marini 

Affonso, para passar a constar pelo valor de R$ 24.216,31 (vinte e quatro mil duzentos e 

dezesseis reais e trinta e um centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Leonardo Marini Affonso 
Valor do Crédito:  R$ 24.216,31 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Lilian Moreira de Pinho 

CPF/CNPJ 255.414.958-03 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 87.105,45 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 227.102,28 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii  Cópia da Sentença do Reclamação Trabalhista n.º 
1000396-53.2025.5.02.0017 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 
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qual a Credora Lilian Moreira de Pinho requer a retificação de seu crédito na relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 227.102,28 (duzentos e vinte e sete mil 

cento e dois reais e vinte e oito centavos), na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000396-53.2025.5.02.0017, em trâmite perante à 17ª Vara do Trabalho de São Paulo.  

 

3. Dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia da sentença proferida nos 

autos da Reclamação Trabalhista supracitada. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 28.03.2016 a 

21.01.2025, conforme trechos do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000396-53.2025.5.02.0017) 

 

5. Em prosseguimento, verifica-se que a Credora apresentou a r. sentença, proferida pelo 

D. Juízo Laboral, que julgou procedentes os pedidos formulados, para fins de condenar a 

Recuperanda ao pagamento das seguintes verbas:  
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*** 

 
(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000396-53.2025.5.02.0017) 

  

6. No entanto, ao analisar os autos da Reclamação Trabalhista em comento, a Expert 

constatou que o feito encontra-se em fase de execução, sem que tenha ocorrido a efetiva 

liquidação da sentença de condenação, uma vez que, após a apresentação de cálculos pela 

Recuperanda, houve impugnação apresentada pela Credora, a qual pende de deliberação do 

D. Juízo Laboral, veja-se:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000396-53.2025.5.02.0017) 

 

7. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

8. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 
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29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

9. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

10. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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DA CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Lilian Moreira de Pinho, mantendo-se o montante de R$ 

89.379,97 (oitenta e nove mil trezentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos) na 

classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Lilian Moreira de Pinho 

Valor do Crédito: R$ 89.379,97 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4809



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Novatech Comércio e Representações Ltda 

CPF/CNPJ 15.503.335/0001-74 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 388.962,77 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 442.413,67 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Procuração e Documentos Constitutivos 

iii NFs n.º 03, 13.166, 13.830, 14.062, 15.038 e 15.039, acompanhados de 
documentos comprobatórios 

iv Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Novatech Comércio e Representações Ltda, pugna pela retificação de seu crédito 

na relação creditícia da Recuperanda, para que passe a constar pela monta de R$ 442.413,67 

(quatrocentos e quarenta e dois mil quatrocentos e treze reais e sessenta e sete centavos), na 

classe quirografária.  

 

2.  Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º  03, 13.166, 

13.830, 14.062, 15.038 e 15.039, emitidas em face da Recuperanda, referente a locação de 

equipamentos e produtos hospitalares, as quais foram inadimplidas.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas, acompanhadas de trocas de e-mails com prepostos da Recuperanda.  
 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu a análise dos documentos 

apresentados pela Credora, podendo aferir que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais 

n.º 03, 13.166, 13.830, 14.062, 15.038 e 15.039, referente prestação de serviço de locação de 

equipamentos e produtos hospitalares, as quais tiverem parcelas inadimplidas, conforme 

tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão Duplicata 

Data de 
Vencimento/

Parcela 
Valor 

03 19.07.2023 1 18.08.2023 R$ 18.000,00 

13.166 09.01.2024 5 08.05.2024 R$ 36.540,00 

13.830 23.02.2024 

2 23.05.2024 R$ 10.333,23 

3 24.06.2024 R$ 10.333,54 

14.062 08.03.2024 

3 07.05.2024 R$ 22.000,00 

4 22.05.2024 R$ 22.000,00 

6 21.06.2024 R$ 22.000,00 

15.038 14.06.2024 

3 12.09.2024 R$ 3.600,00 

4 27.09.2024 R$ 3.600,00 

5 14.10.2024 R$ 3.600,00 
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15.039 14.06.2024 - 14.10.2024 R$ 236.956,00 

Total  

 

5. Deste modo, em análise as notas fiscais/duplicatas supramencionadas, denota-se que o 

crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas 

fiscais emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025).  

 

6.  Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando que o crédito 

principal, devidamente atualizado até a data do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), 

nos termos do art. 9º, da LFR, perfaz a monta de R$ 422.413,67 (quatrocentos e vinte e dois 

mil quatrocentos e treze reais e sessenta e sete centavos).  

 

7. Todavia, ao proceder a análise do documento, a Expert constatou que, no que se refere 

à NF n.º 150.38, em que pese haja menção de apenas uma duplicata em aberto (à exemplo: 

150.38/1), fora inserido na planilha o valor o referente à 03 duplicatas em aberto, com 

vencimento para a data da última, qual seja, 14.10.2024, confira-se:  

 

 
(Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 
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8. Desta forma, a Administradora Judicial solicitou esclarecimentos via e-mail à 

Credora, tendo sido informada que, de fato, encontram-se em aberto as últimas 03 duplicadas, 

sendo o valor correspondente a somatória destas, e que fora indicado o último vencimento, 

como forma mais benéfica à Recuperanda, veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído de e-mails enviados em 05 e 07.08.2025) 

 

9. Assim, diante do equívoco acima informado, a Administradora Judicial procedeu à 

adequação do valor ,a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, utilizando 

como data base para a atualização o vencimento de cada duplicata, bem como aplicando-se a 

atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que 

identificou a seguinte quantia: 
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PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Taxa Pré a.m 0,00% 0,00%      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

03 18/08/2023 18/08/2023 R$ 
18.000,00 4,394197% 6,04% 13,43333% R$ 22.603,58 

13.166 08/05/2024 08/05/2024 36.540,00 1,296358% 6,04% 4,76667% R$ 41.121,91 

13.830 
23/05/2024 23/05/2024 10.333,23 1,296358% 6,04% 4,26667% R$ 11.573,46 
24/06/2024 24/06/2024 10.333,54 0,832530% 6,04% 3,23333% R$ 11.406,63 

14.062 

07/05/2024 07/05/2024 22.000,00 1,296358% 6,04% 4,80000% R$ 24.766,55 
22/05/2024 22/05/2024 22.000,00 1,296358% 6,04% 4,30000% R$ 24.648,39 
21/06/2024 21/06/2024 22.000,00 0,832530% 6,04% 3,33333% R$ 24.308,13 

15.038 

12/09/2024 12/09/2024 3.600,00 0,130000% 6,04% 0,63333% R$ 3.846,77 
27/09/2024 27/09/2024 3.600,00 0,130000% 6,04% 0,13333% R$ 3.827,66 
14/10/2024 14/10/2024 3.600,00 0,000000% 6,04% -0,43333% R$ 3.801,13 

15.039 14/10/2024 14/10/2024 236.956,00 0,000000% 6,04% -0,43333% R$ 250.194,39 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 422.098,60 

 

10. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado na 

relação de credores e, diante da ausência de indicação de índice diverso convencionado entre 

as partes, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio 

creditorum. 

 

11. Deste modo, o valor a ser habilitado em favor da Credora Novatech Comércio e 

Representações Ltda, perfaz a monta de R$ 422.098,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e 

noventa e oito reais e sessenta centavos). 

 

12. Ato contínuo, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores 

apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe quirografária. No entanto, a 

Expert realizou pesquisa junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

Credora enquadra-se no porte “EPP”.  
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(trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

13.  Assim, de rigor a reclassificação, para que conste na classe EPP/ME. 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência da credora Novatech Comércio e Representações Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 422.098,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e noventa e oito 

reais e sessenta centavos), na classe EPP/ME.  

 

Titular do Crédito: Novatech Comércio e Representações Ltda 
Valor do Crédito: R$ 422.098,60 

Classificação do Crédito: EPP/ME 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Rover Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli 

CPF/CNPJ 12.022.484/0001-59 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 1.521.462,82 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 2.212.674,56 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Documentos Constitutivos e Procuração 

ii 

Cópias das NFs n.º 11.166, 11.317, 11.134, 11.506, 11.545, 11.507, 11.631, 11.676, 
11.990, 12.104, 12.224, 12.235, 12.240, 12.237, 12.238, 12.287, 12.444, 12.606, 
12.820, 12.821, 12.822, 13.892, 14.128, 14.180, acompanhadas dos documentos 

relativos aos pedidos.  

iii Cópia dos Pedidos n.º 8625, 8400, 6686, 7910, 9238, 9435, 9543, 961, 
acompanhados da documentação pertinente 

iv Planilhas de Cálculos 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Rover Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli, pugna pela retificação de seu 

crédito na relação creditícia da Recuperanda, para passar a constar pela monta de R$  

2.212.674,56 (dois milhões duzentos e doze mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta 

e seis centavos), na classe quirografária.  

 

2.  Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das duplicatas inadimplidas, 

oriundas das notas fiscais n.º 11.166, 11.317, 11.134, 11.506, 11.545, 11.507, 11.631, 11.676, 

11.990, 12.104, 12.224, 12.235, 12.240, 12.237, 12.238, 12.287, 12.444, 12.606, 12.820, 

12.821, 12.822, 13.892, 14.128, 14.180, bem como dos pedidos n.º 8625, 8400, 6686, 7910, 

9238, 9435, 9543, 961, os quais não foram faturados pela Recuperanda, com a consequente 

ausência de emissão de notas fiscais.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos: (i) 

Cópia das NFs n.º 11.166, 11.317, 11.134, 11.506, 11.545, 11.507, 11.631, 11.676, 11.990, 

12.104, 12.224, 12.235, 12.240, 12.237, 12.238, 12.287, 12.444, 12.606, 12.820, 12.821, 

12.822, 13.892, 14.128, 14.180, acompanhadas de seus respectivos pedidos e demais 

documentos que evidenciam o fornecimento dos produtos; (ii) Cópia dos Pedidos n.º 8625, 

8400, 6686, 7910, 9238, 9435, 9543, 961, acompanhados de documentos relativos aos 

procedimentos e pacientes; e (iii) Planilhas de Cálculo.  

 

4. Sustenta a Credora que atua no setor de OPME - Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais, de modo que, seguindo as práticas aplicadas no mercado em questão, após 

recepcionar o pedido de seus produtos, os quais são utilizados em cirurgias e procedimentos 

nas dependências de hospitais, apenas realiza o faturamento, com a consequente emissão de 

notas fiscais, após a autorização do cliente, ou seja, da Recuperanda.  

 

5. Nesta espeque, alega que diversos pedidos não restaram faturados, de modo que se 

encontram em aberto os seguintes valores: (i) R$ 1.382.000,16, referente às notas fiscais 

emitidas; e (ii) R$ 830.674,40, referente à pedidos não faturados.  

 

6. Desta forma, considerando que o crédito em questão possui lastros diversos, a 
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Administradora Judicial passa a análise dos valores de forma individualizada, conforme 

tópicos abaixo:  
 

- Dos créditos faturados, com a devida emissão de notas fiscais:  
 

7. De proêmio, ao proceder análise da documentação apresentada pela Credora,  a Expert 

pôde constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referente fornecimento de 

material médico-hospitalar, para utilização em procedimentos hospitalares, as quais foram 

inadimplidas nos meses de fevereiro a dezembro de 2024 e janeiro a abril de 2025, conforme 

tabela elucidativa abaixo:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão Valor Total da NF Duplicata 
Data de 

Vencimento/Parcela 
Valor 

NF 

APRESENTADA? 

DOCUMENTOS 

RELACIONADOS 

AO 

FORNECIMENTO 

11.166 12.12.2023 R$ 71.585,20 
4 25.02.2024 R$ 14.317,04 

SIM SIM 
5 11.03.2024 R$ 14.317,04 

11.317 11.01.2024 R$ 89.424,00 

2 25.02.2024 R$ 17.884,80 

SIM SIM 
3 11.03.2024 R$ 17.884,80 

4 26.03.2024 R$ 17.884,80 

5 10.04.2024 R$ 17.884,80 

11.134 04.12.2023 R$ 168.136,00 5 03.03.2024 R$ 33.627,20 SIM SIM 

11.506 15.02.2024 R$ 29.400,00 

1 16.03.2024 R$ 5.880,00 

SIM SIM 
2 31.03.2024 R$ 5.880,00 

4 30.04.2024 R$ 5.880,00 

5 15.05.2024 R$ 5.880,00 

11.545 23.02.2024 R$ 4.324,00 1 24.03.2024 R$ 4.324,00 SIM SIM 

11.507 15.02.2024 R$ 26.904,00 

2 31.03.2024 R$ 5.380,80 

SIM SIM 4 30.04.2024 R$ 5.380,80 

5 15.05.2024 R$ 5.380,80 

11.631 15.03.2024 R$ 254.370,00 

1 14.05.2024 R$ 50.874,00 

SIM SIM 

2 29.05.2024 R$ 50.874,00 

3 13.06.2024 R$ 50.874,00 

4 28.06.2024 R$ 50.874,00 

5 13.07.2024 R$ 50.874,00 

11.676 27.03.2024 R$ 21.200,00 

3 26.05.2024 R$ 4.240,00 

SIM SIM 4 10.06.2024 R$ 4.240,00 

5 25.06.2024 R$ 4.240,00 
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11.990 15.05.2024 R$ 25.500,00 

1 14.06.2024 R$ 5.100,00 

SIM SIM 
2 29.06.2024 R$ 5.100,00 

3 14.07.2024 R$ 5.100,00 

4 29.07.2024 R$ 5.100,00 

5 13.08.2024 R$ 5.100,00 

12.104 12.06.2024 R$ 156.211,40 

1 12.07.2024 R$ 31.242,28 

SIM SIM 

2 27.07.2024 R$ 31.242,28 

3 11.08.2024 R$ 31.242,28 

4 26.08.2024 R$ 31.242,28 

5 10.09.2024 R$ 31.242,28 

12.224 10.07.2024 R$ 122.200,00 

1 09.08.2024 R$ 17.457,14 

SIM SIM 

2 24.08.2024 R$ 17.457,14 

3 08.09.2024 R$ 17.457,14 

4 23.09.2024 R$ 17.457,14 

5 08.10.2024 R$ 17.457,14 

6 23.10.2024 R$ 17.457,14 

7 07.11.2024 R$ 17.457,14 

12.235 12.07.2024 R$ 122.423,60 

1 11.08.2024 R$ 17.489,09 

SIM SIM 

2 26.08.2024 R$ 17.489,09 

3 10.09.2024 R$ 17.489,09 

4 25.09.2024 R$ 17.489,09 

5 10.10.2024 R$ 17.489,09 

6 25.10.2024 R$ 17.489,09 

7 09.11.2024 R$ 17.489,09 

12.240 17.07.2024 R$ 84.812,00 

1 16.08.2024 R$ 12.116,00 

SIM SIM 

2 31.08.2024 R$ 12.116,00 

3 15.09.2024 R$ 12.116,00 

4 30.09.2024 R$ 12.116,00 

5 15.10.2024 R$ 12.116,00 

6 30.10.2024 R$ 12.116,00 

7 14.11.2024 R$ 12.116,00 

12.237 15.07.2024 R$ 42.424,00 

2 29.08.2024 R$ 6.060,57 

SIM SIM 

3 13.09.2024 R$ 6.060,57 

4 28.09.2024 R$ 6.060,57 

5 13.10.2024 R$ 6.060,57 

6 28.10.2024 R$ 6.060,57 

7 12.11.2024 R$ 6.060,57 

12.238 15.07.2024 R$ 44.603,60 

2 29.08.2024 R$ 6.371,94 

SIM SIM 3 13.09.2024 R$ 6.371,94 
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4 28.09.2024 R$ 6.371,94 

5 13.10.2024 R$ 6.371,94 

6 28.10.2024 R$ 6.371,94 

7 12.11.2024 R$ 6.371,94 

12.287 26..07.2024 R$ 38.436,00 

1 09.09.2024 R$ 12.812,00 

SIM SIM 2 24.09.2024 R$ 12.812,00 

3 09.10.2024 R$ 12.812,00 

12.444 19.08.2024 R$ 64.696,20 

1 18.09.2024 R$ 12.939,24 

SIM SIM 

2 03.10.2024 R$ 12.939,24 

3 18.10.2024 R$ 12.939,24 

4 02.11.2024 R$ 12.939,24 

5 17.11.2024 R$ 12.939,24 

12.606 23.09.2024 R$ 26.867,20 

1 23.10.2024 R$ 5.373,44 

SIM SIM 
2 07.11.2024 R$ 5.373,44 

3 22.11.2024 R$ 5.373,44 

4 07.12.2024 R$ 5.373,44 

12.820 29.10.2024 R$ 4.000,00 1 28.11.2024 R$ 4.000,00 SIM SIM 

12.821 29.10.2024 R$ 13.600,00 

2 13.12.2024 R$ 2.720,00 

SIM SIM 3 28.12.2024 R$ 2.720,00 

4 27.01.2025 R$ 2.720,00 

12.822 29.10.2024 R$ 71.123,18 

1 28.11.2024 R$ 14.224,64 

SIM SIM 

2 13.12.2024 R$ 14.224,64 

3 28.12.2024 R$ 14.224,64 

4 12.01.2025 R$ 14.224,64 

5 27.01.2025 R$ 14.224,64 

14.128 19.02.2025 R$ 82.717,41 

1 21.03.2025 R$ 16.543,48 

SIM SIM 2 05.04.2025 R$ 16.543,48 

3 20.04.2025 R$ 16.543,48 

14.180 21.02.2025 R$ 148.236,00 

1 23.03.2025 R$ 29.647,20 

SIM SIM 2 07.04.2025 R$ 29.647,20 

3 22.04.2025 R$ 29.647,20 

13.892 29.01.2025 R$ 4.900,00 1 30.03.2025 R$ 4.900,00 SIM SIM 

 

8. Deste modo, em análise as notas fiscais/duplicatas supramencionadas, denota-se que o 

crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas 

fiscais relativas ao fornecimento de produtos médico-hospitalar que se deu em período 

anterior  à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025). 

 

9. Não obstante tenham sido apresentadas NF-eletrônicas, desacompanhadas de 
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assinaturas confirmando o recebimento dos produtos, a Credora apresentou a documentação 

pertinente à cada nota fiscal, considerando os pedidos realizados por prepostos da 

Recuperanda e a sua utilização em procedimentos médicos de pacientes1, as quais foram 

devidamente analisadas, podendo-se fazer a devida correlação entre os valores indicados nas 

notas fiscais e os pedidos de produtos, que encontram-se devidamente assinados, conforme 

exemplos a seguir:  

 

- NF n.º 11.024:  

 

*** 

 

1 Em razão do sigilo médico, nos termos da Resolução n.º Resolução CFM nº 2.217/2018, os documentos 
relativos aos procedimentos hospitalares foram devidamente analisados pela Administradora Judicial, no 
entanto, não constaram na presente análise. Do mesmo modo, eventuais dados sensíveis foram ocultados, em 
atenção ao que preconiza a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

- NF n.º : 12.240 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

10. Noutro giro, a Credora apresentou planilha de cálculos atualizados até maio de 2025, 

portanto, em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

11. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025), salientando que as parcelas que tiveram vencimento após 

a referida data, foram habilitadas pelo valor de face, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 

PERÍODO 

SEGUNDO 

PERÍODO 
     

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Taxa Pré a.m 0,00% 0,00%      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TJSP 
Atualiz. TJSP 

SELIC 

Juros Mora LEGAIS 

a.m 
Saldo devedor Atualiz. 

11.166 
25.02.2024 25.02.2024 R$ 14.317,04 2,689430% 6,04% 7,20000% R$ 16.713,27 

11.03.2024 11.03.2024 R$ 14.317,04 1,864329% 6,04% 6,66667% R$ 16.496,50 

11.317 

25.02.2024 25.02.2024 R$ 17.884,80 2,689430% 6,04% 7,20000% R$ 20.878,17 

11.03.2024 11.03.2024 R$ 17.884,80 1,864329% 6,04% 6,66667% R$ 20.607,38 

26.03.2024 26.03.2024 R$ 17.884,80 1,864329% 6,04% 6,16667% R$ 20.510,78 

10.04.2024 10.04.2024 R$ 17.884,80 1,671154% 6,04% 5,70000% R$ 20.381,90 

11.134 03.03.2024 03.03.2024 R$ 33.627,20 1,864329% 6,04% 6,93333% R$ 38.843,08 
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11.506 

16.03.2024 16.03.2024 R$ 5.880,00 1,864329% 6,04% 6,50000% R$ 6.764,52 

31.03.2024 31.03.2024 R$ 5.880,00 1,864329% 6,04% 6,03333% R$ 6.734,88 

30.04.2024 30.04.2024 R$ 5.880,00 1,671154% 6,04% 5,03333% R$ 6.658,71 

15.05.2024 15.05.2024 R$ 5.880,00 1,296358% 6,04% 4,53333% R$ 6.602,58 

11.545 24.03.2024 24.03.2024 R$ 4.324,00 1,864329% 6,04% 6,23333% R$ 4.962,00 

11.507 

31.03.2024 31.03.2024 R$ 5.380,80 1,864329% 6,04% 6,03333% R$ 6.163,10 

30.04.2024 30.04.2024 R$ 5.380,80 1,671154% 6,04% 5,03333% R$ 6.093,40 

15.05.2024 15.05.2024 R$ 5.380,80 1,296358% 6,04% 4,53333% R$ 6.042,03 

11.631 

14.05.2024 14.05.2024 R$ 50.874,00 1,296358% 6,04% 4,56667% R$ 57.144,01 

29.05.2024 29.05.2024 R$ 50.874,00 1,296358% 6,04% 4,06667% R$ 56.870,77 

13.06.2024 13.06.2024 R$ 50.874,00 0,832530% 6,04% 3,60000% R$ 56.356,50 

28.06.2024 28.06.2024 R$ 50.874,00 0,832530% 6,04% 3,10000% R$ 56.084,51 

13.07.2024 13.07.2024 R$ 50.874,00 0,581078% 6,04% 2,60000% R$ 55.673,34 

11.676 

26.05.2024 26.05.2024 R$ 4.240,00 1,296358% 6,04% 4,16667% R$ 4.744,34 

10.06.2024 10.06.2024 R$ 4.240,00 0,832530% 6,04% 3,70000% R$ 4.701,46 

25.06.2024 25.06.2024 R$ 4.240,00 0,832530% 6,04% 3,20000% R$ 4.678,79 

11.990 

14.06.2024 14.06.2024 R$ 5.100,00 0,832530% 6,04% 3,56667% R$ 5.647,79 

29.06.2024 29.06.2024 R$ 5.100,00 0,832530% 6,04% 3,06667% R$ 5.620,52 

14.07.2024 14.07.2024 R$ 5.100,00 0,581078% 6,04% 2,56667% R$ 5.579,31 

29.07.2024 29.07.2024 R$ 5.100,00 0,581078% 6,04% 2,06667% R$ 5.552,11 

13.08.2024 13.08.2024 R$ 5.100,00 0,320246% 6,04% 1,60000% R$ 5.512,39 

12.104 

12.07.2024 12.07.2024 R$ 31.242,28 0,581078% 6,04% 2,63333% R$ 34.200,71 

27.07.2024 27.07.2024 R$ 31.242,28 0,581078% 6,04% 2,13333% R$ 34.034,10 

11.08.2024 11.08.2024 R$ 31.242,28 0,320246% 6,04% 1,66667% R$ 33.790,73 

26.08.2024 26.08.2024 R$ 31.242,28 0,320246% 6,04% 1,16667% R$ 33.624,55 

10.09.2024 10.09.2024 R$ 31.242,28 0,130000% 6,04% 0,70000% R$ 33.405,97 

12.224 

09.08.2024 09.08.2024 R$ 17.457,14 0,320246% 6,04% 1,73333% R$ 18.893,51 

24.08.2024 24.08.2024 R$ 17.457,14 0,320246% 6,04% 1,23333% R$ 18.800,65 

08.09.2024 08.09.2024 R$ 17.457,14 0,130000% 6,04% 0,76667% R$ 18.678,50 

23.09.2024 23.09.2024 R$ 17.457,14 0,130000% 6,04% 0,26667% R$ 18.585,82 

08.10.2024 08.10.2024 R$ 17.457,14 0,000000% 6,04% -0,23333% R$ 18.469,22 

23.10.2024 23.10.2024 R$ 17.457,14 0,000000% 6,04% -0,73333% R$ 18.377,55 

07.11.2024 07.11.2024 R$ 17.457,14 0,000000% 4,903549% 0,00000% R$ 18.313,16 

12.235 

11.08.2024 11.08.2024 R$ 17.489,09 0,320246% 6,04% 1,66667% R$ 18.915,69 

26.08.2024 26.08.2024 R$ 17.489,09 0,320246% 6,04% 1,16667% R$ 18.822,66 

10.09.2024 10.09.2024 R$ 17.489,09 0,130000% 6,04% 0,70000% R$ 18.700,30 

25.09.2024 25.09.2024 R$ 17.489,09 0,130000% 6,04% 0,20000% R$ 18.607,45 

10.10.2024 10.10.2024 R$ 17.489,09 0,000000% 6,04% -0,30000% R$ 18.490,73 

25.10.2024 25.10.2024 R$ 17.489,09 0,000000% 6,04% -0,80000% R$ 18.399,01 
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09.11.2024 09.11.2024 R$ 17.489,09 0,000000% 4,848324% 0,00000% R$ 18.337,02 

12.240 

16.08.2024 16.08.2024 R$ 12.116,00 0,320246% 6,04% 1,50000% R$ 13.082,83 

31.08.2024 31.08.2024 R$ 12.116,00 0,320246% 6,04% 1,03333% R$ 13.022,68 

15.09.2024 15.09.2024 R$ 12.116,00 0,130000% 6,04% 0,53333% R$ 12.933,66 

30.09.2024 30.09.2024 R$ 12.116,00 0,130000% 6,04% 0,03333% R$ 12.869,33 

15.10.2024 15.10.2024 R$ 12.116,00 0,000000% 6,04% -0,46667% R$ 12.788,66 

30.10.2024 30.10.2024 R$ 12.116,00 0,000000% 6,04% -0,96667% R$ 12.725,33 

14.11.2024 14.11.2024 R$ 12.116,00 0,000000% 4,710389% 0,00000% R$ 12.686,71 

12.237 

29.08.2024 29.08.2024 R$ 6.060,57 0,320246% 6,04% 1,06667% R$ 6.516,25 

13.09.2024 13.09.2024 R$ 6.060,57 0,130000% 6,04% 0,60000% R$ 6.473,86 

28.09.2024 28.09.2024 R$ 6.060,57 0,130000% 6,04% 0,10000% R$ 6.441,69 

13.10.2024 13.10.2024 R$ 6.060,57 0,000000% 6,04% -0,40000% R$ 6.401,29 

28.10.2024 28.10.2024 R$ 6.060,57 0,000000% 6,04% -0,90000% R$ 6.369,57 

12.11.2024 12.11.2024 R$ 6.060,57 0,000000% 4,765541% 0,00000% R$ 6.349,39 

12.238 

29.08.2024 29.08.2024 R$ 6.371,94 0,320246% 6,04% 1,06667% R$ 6.851,03 

13.09.2024 13.09.2024 R$ 6.371,94 0,130000% 6,04% 0,60000% R$ 6.806,46 

28.09.2024 28.09.2024 R$ 6.371,94 0,130000% 6,04% 0,10000% R$ 6.772,64 

13.10.2024 13.10.2024 R$ 6.371,94 0,000000% 6,04% -0,40000% R$ 6.730,16 

28.10.2024 28.10.2024 R$ 6.371,94 0,000000% 6,04% -0,90000% R$ 6.696,81 

12.11.2024 12.11.2024 R$ 6.371,94 0,000000% 4,765541% 0,00000% R$ 6.675,60 

12.287 

09.09.2024 09.09.2024 R$ 12.812,00 0,130000% 6,04% 0,73333% R$ 13.703,83 

24.09.2024 24.09.2024 R$ 12.812,00 0,130000% 6,04% 0,23333% R$ 13.635,81 

09.10.2024 09.10.2024 R$ 12.812,00 0,000000% 6,04% -0,26667% R$ 13.550,27 

12.444 

18.09.2024 18.09.2024 R$ 12.939,24 0,130000% 6,04% 0,43333% R$ 13.798,71 

03.10.2024 03.10.2024 R$ 12.939,24 0,000000% 6,04% -0,06667% R$ 13.712,20 

18.10.2024 18.10.2024 R$ 12.939,24 0,000000% 6,04% -0,56667% R$ 13.644,02 

02.11.2024 02.11.2024 R$ 12.939,24 0,000000% 5,041739% 0,00000% R$ 13.591,60 

17.11.2024 17.11.2024 R$ 12.939,24 0,000000% 4,627715% 0,00000% R$ 13.538,03 

12.606 

23.10.2024 23.10.2024 R$ 5.373,44 0,000000% 6,04% -0,73333% R$ 5.656,75 

07.11.2024 07.11.2024 R$ 5.373,44 0,000000% 4,903549% 0,00000% R$ 5.636,93 

22.11.2024 22.11.2024 R$ 5.373,44 0,000000% 4,490070% 0,00000% R$ 5.614,71 

07.12.2024 07.12.2024 R$ 5.373,44 0,000000% 4,055876% 0,00000% R$ 5.591,38 

12.820 28.11.2024 28.11.2024 R$ 4.000,00 0,000000% 4,325134% 0,00000% R$ 4.173,01 

12.821 

13.12.2024 13.12.2024 R$ 2.720,00 0,000000% 3,869323% 0,00000% R$ 2.825,25 

28.12.2024 28.12.2024 R$ 2.720,00 0,000000% 3,404402% 0,00000% R$ 2.812,60 

27.01.2025 27.01.2025 R$ 2.720,00 0,000000% 2,411212% 0,00000% R$ 2.785,58 

12.822 

28.11.2024 28.11.2024 R$ 14.224,64 0,000000% 4,325134% 0,00000% R$ 14.839,87 

13.12.2024 13.12.2024 R$ 14.224,64 0,000000% 3,869323% 0,00000% R$ 14.775,04 

28.12.2024 28.12.2024 R$ 14.224,64 0,000000% 3,404402% 0,00000% R$ 14.708,90 

12.01.2025 12.01.2025 R$ 14.224,64 0,000000% 2,911986% 0,00000% R$ 14.638,86 
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27.01.2025 27.01.2025 R$ 14.224,64 0,000000% 2,411212% 0,00000% R$ 14.567,63 

14.128 

21.03.2025 21.03.2025 R$ 16.543,48 0,000000% 0,622458% 0,00000% R$ 16.646,46 

05.04.2025 05.04.2025 R$ 16.543,48 0,000000% 0,140144% 0,00000% R$ 16.566,66 

20.04.2025 20.04.2025 R$ 16.543,48 0,000000% - 0,00000% R$ 16.543,48 

14.180 

23.03.2025 23.03.2025 R$ 29.647,20 0,000000% 0,560194% 0,00000% R$ 29.813,28 

07.04.2025 07.04.2025 R$ 29.647,20 0,000000% 0,070047% 0,00000% R$ 29.667,97 

22.04.2025 22.04.2025 R$ 29.647,20 0,000000% - 0,00000% R$ 29.647,20 

13.892 30.03.2025 30.03.2025 R$ 4.900,00 0,000000% 0,342575% 0,00000% R$ 4.916,79 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 1.488.862,24 

 

12. Deste modo, comprovada a existência de crédito líquido e certo, de rigor a retificação 

do crédito, para que passe a constar na lista de credores pela monta de R$ 1.488.862,24 (um 

milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro 

centavos). 

 

- Dos créditos não faturados, sem emissão de notas fiscais:  

 

13. Por seu turno, a Credora informa a existência de crédito no montante de R$ 

830.674,40, referente aos pedidos n.º 8625, 8400, 6686, 7910, 9238, 9435, 9543, 961, os 

quais não foram devidamente faturados pela Recuperanda e, consequentemente, não houve a 

emissão das competentes notas fiscais pela Credora.  

 

14. Neste sentido, a Administradora Judicial procedeu à análise da documentação 

apresentada pela Credora, podendo aferir que tratam-se de pedidos para o fornecimento de 

material médico-hospitalar, ocorridos nos anos de 2022, 2023, 2024 e 2025, visando a 

utilização em cirurgias realizadas nas dependências da Recuperanda, em seus pacientes, 

veja-se:  
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*** 
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*** 
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*** 
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*** 

 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

15. Destarte, em razão das especificidades dos procedimentos adotados para fins de 

faturamento, haja vista que as questões relativas à liberação de pagamentos envolvem planos 

de saúde junto aos quais a Recuperanda é credenciada e, em atenção ao princípio do 
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contraditório e da ampla defesa, no dia 24.07.2025, a Administradora Judicial solicitou, por 

e-mail, os devidos esclarecimentos à Recuperanda, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail encaminhado em 24.07.2025) 

 

16.  No entanto, em resposta aos questionamentos realizados, a Recuperanda informou 

que os faturamentos não restaram liberados, em razão dos trâmites junto às operadoras de 

saúde, se opondo, portanto, à cobrança da dívida e à habilitação dos valores na Recuperação 

Judicial, confira-se: 
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(Trecho extraído de e-mail encaminhado em 24.07.2025) 

 

17. Diante disso, considerando à oposição da Recuperanda, aliada ao fato de que os 

documentos apresentados pela Credora não permitem relacionar, com certeza, os 

procedimentos indicados aos valores pleiteados nos pedidos, a Administradora Judicial restou 

impossibilitada de apurar o real valor devido à Credora.  

 

18. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

19. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 
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deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.2 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

2 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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Dispositivo: Negam provimento ao recurso 3. 

 

20. Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de habilitação de crédito.  

 

CONCLUSÃO 

 

21. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência da credora Rover Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 1.488.862,24 (um milhão, quatrocentos e oitenta e oito 

mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Rover Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli 
Valor do Crédito: R$ 1.488.862,24 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sarah Rodrigues de Morais 

CPF/CNPJ 010.084.764-12 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 8.478,84 Trabalhista 

R$ 753,33 (honorários) Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Certidão de Crédito expedida na Reclamação Trabalhista n.º 
1001172-39.2022.5.02.0088 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Sarah Rodrigues 

de Morais, através do e-mail e do incidente de habilitação de crédito n.º 

1085220-66.2025.8.26.0100, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação 
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creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 8.478,84 (oito mil quatrocentos e 

setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), bem como o montante de R$ 753,33 

(setecentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos) em favor do patrono Marcelino 

Carneiro, ambos na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001172-39.2022.5.02.0088, que tramitou perante à 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 12.03.2019 a 

28.09.2020, conforme trecho extraído do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 

 

5. Em prosseguimento, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 01.05.2025. Veja-se: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4837



 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 
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6. Destarte, conforme verifica-se da certidão de habilitação de crédito, no dia 

25.02.2025, o D. Juízo Laboral proferiu r. decisão, homologando os cálculos apresentados 

pela Recuperanda, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 

 

7. Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, requerendo o parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas, tendo realizado o 

pagamento de 30% do valor total executado, no importe de R$ 5.614,18, de modo que o valor 

foi efetivamente levantado pela Credora:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 

 

8. Em prosseguimento, foram acostados novos cálculos aos autos, elaborados pela z. 

Serventia (id. 33c5ca3), que serviram de base para a expedição da Certidão de Habilitação de 

Crédito, considerando os valores já levantados pela credora, devidamente atualizados até 

01.05.2025, e que demonstram a existência de crédito líquido no montante de R$ 8.478,84 

(oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 

 

9. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido a Credora, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores:  
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Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Sarah Rodrigues de Morais 01/05/2025 R$ 8.478,84 -0,680398% R$ 8.421,15 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 8.421,15 

 

10. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos cálculos homologados pela Justiça Laboral. 

Veja-se 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 

 

11. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 
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juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

13. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 8.421,15 (oito mil 

quatrocentos e vinte e um reais e quinze centavos), a ser incluído na classe trabalhista em 

favor da Credora Sarah Rodrigues de Morais. 

 

14. No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

reconhece que a sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. 

Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 
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que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido. (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 
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da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO.  (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE (original sem grifos) 

 

15. Desta forma, ao compulsar os autos da RT, denota-se que a r. sentença que constituiu o 

crédito do patrono do Habilitante fora proferida em 11.04.2023 e rearbitrados em v. Acórdão 

proferido em 12.09.2024, ou seja, em data anterior ao pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui natureza concursal, veja-se: 

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 

 

16. Nesse sentido, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à titulo de honorários 

de sumcumbência a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, oportunidade 

em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Honorários 01/05/2025 R$ 753,33 -0,680398% R$ 748,20 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 748,20 

 

17. Em continuidade, no que tange à legitimidade do patrono, a Administradora Judicial 

constatou que, a Reclamante outorgou poderes para os Drs. Amauri Antonio Ribeiro Martins 

e Patricia Piasecki Martins, sendo, portanto, devido os honorários a todos os patronos que 

atuaram na ação, veja-se: 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001172-39.2022.5.02.0088) 

 

18. Desse modo, denota-se que a procuração supramencionada, devidamente subscrita 

pela Credora Sarah Rodrigues de Morais, outorga poderes aos patronos Amanda Alamino 

Carneiro, Jhonatan Batista da Silva, Lucas Alamino Carneiro e Marcelino Carneiro, 

integrantes da Alamino & Carneiro Sociedade de Advogados.  

 

19. Neste giro, em que pese o pleito de habilitação tenha sido apresentado somente em 

nome do patrono Marcelino Carneiro, denota-se que não foram apresentados eventual ajuste 

havido entre os patronos outorgados em procuração, no que diz respeito aos honorários, ou 

acostado eventual documento comprobatório da renúncia aos honorários, pelos demais 

causídicos, de modo que o crédito deverá ser habilitado em nome de todos os causídicos.  
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20. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$ 

748,20 (setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos), em favor dos Credores Amanda 

Alamino Carneiro, Jhonatan Batista da Silva, Lucas Alamino Carneiro e Marcelino Carneiro.  

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora 

Sarah Rodrigues de Morais, para passar a constar pelo valor de  R$ 8.421,15 (oito mil 

quatrocentos e vinte e um reais e quinze centavos), na classe trabalhista, bem como, R$ 

748,20 (setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos), em favor dos Credores Amanda 

Alamino Carneiro, Jhonatan Batista da Silva, Lucas Alamino Carneiro e Marcelino Carneiro, 

na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Sarah Rodrigues de Morais 
Valor do Crédito: R$ 8.421,15 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

*** 

Titular do Crédito: Amanda Alamino Carneiro, Jhonatan Batista da Silva, Lucas Alamino 

Carneiro e Marcelino Carneiro 
Valor do Crédito: R$ 748,20 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social TI Tech Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda 

CPF/CNPJ 08.231.629/0001-54 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 111.543,26 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ - Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado às fls. 1.697/1.713 dos autos, 

por meio do qual a Credora TI Tech Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda, pugna pela 

habilitação de seu crédito, na classe quirografária.  
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2. Desta feita, diante do pedido de habilitação de crédito, a Administradora Judicial 

solicitou ao credor os documentos constitutivos do crédito por e-mail. No entanto, até a 

finalização da presente análise, não recepcionou resposta da Credora, veja-se: 

 

 
(Trecho extraído do e-mail encaminhado em 05.08.2025) 

 

3. Nesta espeque, insta consignar que o crédito da interessada foi arrolada no edital a que 

alude o §1º, do art. 52, da Lei 11.101/2005, pelo montante de R$ 111.543,26 (cento e onze mil 

quinhentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos), na classe subquirografária.  

 

4. Desta forma, a Administradora Judicial solicitou à Recuperanda o lastro documental 

do crédito, visando confirmar os valores arrolados, de modo que fora encaminhada a 

Composição Contábil, relativa à “Conta Contábil n.º 2.1.2.01.003 - Fornecedor - Material de 

Consumo”, devidamente posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), demonstrando a existência de crédito no montante de R$ 111.543,26 , 

confira-se:  
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(Trecho extraído do documento apresentado pela Recuperanda) 

 

5. No entanto, em razão da ausência de previsão legal, no que concerne à classificação 

do crédito como subquirografário na Recuperação Judicial, a Administradora Judicial opina 

pela reclassificação do crédito, para que passe a constar na classe quirografária.  

 

6. Deste modo, de rigor a rejeição da habilitação de crédito apresentada pela credora TI 

Tech Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda, devendo ser mantido o montante de R$ 

111.543,26 (cento e onze mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos), na 

classe EPP/ME.  

 

CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência da 

credora TI Tech Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda, mantendo-se o crédito na relação 

de credores no montante de R$ 111.543,26 (cento e onze mil quinhentos e quarenta e três 

reais e vinte e seis centavos), na classe EPP/ME. 

 

Titular do Crédito: TI Tech Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda 
Valor do Crédito: R$ 111.543,26 

Classificação do Crédito: EPP/ME 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Vitória Hospitalar Ltda 

CPF/CNPJ  39.362.611/0001-15 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 211.641,66 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 124.941,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail com Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Vitória Hospitalar Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na relação creditícia 

da Recuperanda, para que passe a constar pela monta de R$ 124.941,00 (quatrocentos e 

quarenta e dois mil quatrocentos e treze reais e sessenta e sete centavos), na classe 
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quirografária.  

 

2. Desta feita, diante do pedido de divergência de crédito, a Administradora Judicial 

solicitou ao credor os documentos constitutivos do crédito, sendo reiterado posteriormente o 

referido requerimento, veja-se: 

 

 
(Trecho extraído do e-mail encaminhado em 27.06.2025) 

*** 

 
(Trecho extraído do e-mail encaminhado em 05.08.2025) 

 

3. Em resposta, a Credora informou não possuir mais interesse na divergência de crédito, 

requerendo a manutenção do crédito já habilitado na relação de credores:   
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(Trecho extraído do e-mail encaminhado em 05.08.2025) 

 

4. Nesta espeque, insta consignar que o crédito da interessada foi arrolada no edital a que 

alude o §1º, do art. 52, da Lei 11.101/2005, pelo montante de R$ 211.641,66 (duzentos e onze 

mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), na classe quirografária.  

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial solicitou à Recuperanda o lastro documental 

do crédito, visando confirmar os valores arrolados, de modo que fora encaminhada a 

Composição Analítica, relativa à “Conta Contábil n.º 2.1.2.01.002 - Fornecedor”, 

devidamente posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), demonstrando a existência de crédito no montante de R$ 211.641,66, 

confira-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído do documento apresentado pela Recuperanda) 

 

6. Deste modo, de rigor a rejeição da divergência de crédito apresentada pela credora 

Vitória Hospitalar Ltda, devendo ser mantido o montante de R$ 211.641,66 (duzentos e onze 

mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), na classe quirografária.  

 

CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência da 

credora Vitória Hospitalar Ltda, mantendo-se o crédito na relação de credores no montante 
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de R$ 211.641,66 (duzentos e onze mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e seis 

centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Vitória Hospitalar Ltda 
Valor do Crédito: R$ 211.641,66 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ana Cristina Mendes Gonçalves 

CPF/CNPJ  1905431759 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$ 18.034,69 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Ana Cristina Mendes Gonçalves, requer a retificação de seu crédito na relação 
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de credores.  

 

2. Aduz a Credora que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso 

I, “a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que a Credora encontra-se arrolada 

na relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935,, veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído à fl. 1.915) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia 04.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou à Credora o envio dos documentos constitutivos do crédito, 

de modo que, até a finalização da presente análise, não recepcionou respostas vindas da 

Credora, veja-se:  

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4858



 

(Trecho extraído de e-mail encaminhado em 04.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial o competente Termo de Rescisão do Contrato de 

Trabalho - TRCT, acompanhado de folha de pagamento do mês de dezembro de 2024, 

demonstrando que o crédito em questão é oriundo de salário e 2ª Parcela do 13º Salário do 

ano de 2024, bem como de multa rescisória de FGTS, perfazendo um total de R$ 44.809,90 

(quarenta e quatro mil oitocentos e nove reais e noventa centavos), confira-se:  

 

- Verbas Rescisórias: 

 

 

- Salário do mês de dezembro/2024:  
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- 2ª Parcela do 13º Salário de 2024:  

 

 

- Multa Rescisória - FGTS:  
 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Desta feita, considerando os lastros documentais apresentados pela Recuperanda, 

confirmando os valores do crédito listado na relação de credores, de rigor a rejeição do 

pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os valores arrolados pela Recuperanda, 

devidamente atualizados até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial 
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(09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Ana Cristina Mendes Gonçalves, mantendo-se o montante 

de R$ 45.994,94 (mil oitocentos e onze reais e setenta e oito centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Ana Cristina Mendes Gonçalves 

Valor do Crédito: R$ 45.944,94 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Victória Silva Mendes 

CPF/CNPJ 414.513.948-88 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$ 1.577,48 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Victória Silva Mendes, requer a retificação de seu crédito na relação de 
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credores.  

 

2. Aduz a Credora que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso 

I, “a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se 

em abertos valores referentes à vale-refeição e FGTS.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que a Credora encontra-se arrolada 

na relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$  1.577,48, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.914) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia 04.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou à Credora o envio dos documentos constitutivos do crédito, 

de modo que, até a finalização da presente análise, não recepcionou respostas vindas da 

Credora, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail encaminhado em 04.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de 
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dezembro de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo da 2ª Parcela do 13º 

Salário do ano de 2024, bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que 

este último foi incluído na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da 

Recuperanda, confira-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Destarte, no que tange à eventuais valores referente ao recolhimento mensal à título 

de FGTS, cumpre ressaltar que trata-se de colaboradora ativa, cujo vínculo empregatício 

iniciou-se em 25.07.2018, conforme trecho acima colacionado, e perdura até os dias atuais.  

 

7. Desta forma, considerando questões sistêmicas, a regularização do recolhimento das 

contribuições à título de FGTS deverá ser buscada diretamente pela Recuperanda junto à 

Caixa Econômica Federal, tendo em vista que, nos termos da Lei nº 8.036/1990 e do Decreto 

nº 99.684/1990, tais valores possuem natureza de obrigação trabalhista de exigibilidade 

imediata.  

 

8. Assim, em razão da continuidade do vínculo empregatício, o débito subsistirá perante 

o ente gestor, não havendo como habilitá-lo em favor do credor no feito recuperacional, sob 

pena de cobrança em duplicidade da Recuperanda.  

 

9. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 
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pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Victória Silva Mendes, mantendo-se o montante de R$ 

1.811,78 (mil oitocentos e onze reais e setenta e oito centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Victória Silva Mendes 

Valor do Crédito: R$ 1.811,78 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social R.S.Y. Shiotuki Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 41.434.980/0001-18 

Tipo do Requerimento RESERVA E RECLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 62.334,77 Subquirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 164.461,5 Reserva Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Reserva e Reclassificação de Crédito 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Cópia da Ação de Cobrança nº 1024197-56.2024.8.26.0003 

iv Planilha de Débitos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de reserva e reclassificação de crédito, apresentado via e-mail, por 
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meio do qual a Credora R.S.Y. Shiotuki Médicos Ltda pugna pela reserva de crédito, no 

montante de R$ 164.461,50  (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e um reais 

e cinquenta centavos), assim como a reclassificação de seu crédito, para que passe a constar 

na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Ação de Cobrança n.º 

1024197-56.2024.8.26.0003, em trâmite pela 3ª Vara Cível do  Foro Regional do Jabaquara, 

Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

dos autos supramencionados e planilha de débitos.  

 

4. Deste modo, considerando o requerimento de reserva e reclassificação, a 

Administradora Judicial passa analisá-los nos tópicos em apartados a seguir.  

 

- Da reserva de crédito: 

 

5. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, tendo constatado que no dia 

28.08.2024, a Credora R.S.Y Shiotuki Médicos Ltda distribuiu, em face da Recuperanda, a 

Ação de Cobrança n.º 11024197-56.2024.8.26.0003, em trâmite pela 3ª Vara Cível do  Foro 

Regional do Jabaquara, Comarca da Capital, estado de São Paulo, visando o recebimento do 

montante de R$ 175.330,97 (cento e setenta e cinco mil trezentos e trinta reais e noventa e 

sete centavos), relativo à prestação de serviços de plantões médicos, os quais foram 

inadimplidas pela Recuperanda:  
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1003516-65.2024.8.26.0003) 

 

6. Devidamente citada, a Recuperanda apresentou Contestação (fls. 78/175 da Ação de 

Cobrança), de modo que atualmente, o feito encontra-se em regular prosseguimento, sem 

que tenha sido proferida r. sentença, com o competente trânsito em julgado.   

 

7. Por seu turno, denota-se que a Credora requer a reserva de crédito no montante de 

R$ 164.461,50, indicando que o crédito a ser reservado corresponde aos valores discutidos 
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nos autos da Ação de Cobrança.  

 

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à análise pormenorizada dos autos, 

constatando que encontra-se em fase de conhecimento, sem que tenha sido apresentado 

requerimento de reserva pela parte, bem como eventual decisão proferida pelo D. Juízo, 

determinando a reserva pleiteada.  

 

9. Neste sentido, menciona-se que, para fins da efetiva anotação, se faz necessário o 

deferimento, pelo D. Juízo Competente, de reserva de crédito pelo valor arbitrado 

provisoriamente, conforme disposição legal do art. 6º, § 3º, LFR, o que não ocorreu no 

presente caso analisado pela Expert.  

 

“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial implica: 

[...] 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 

inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, 

serão processadas perante a justiça especializada até a 

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no 

quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º 

deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 

estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma 

vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 

classe própria.” (original sem grifos) 

 

10. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

reserva de crédito.  
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11. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 145.672,25 (treze mil 

setecentos e cinco reais e vinte e seis centavos), já devidamente atualizados até a data da 

recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.156) 

 

12. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

reserva de crédito, mantendo-se o valor apurado pela Expert na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158. 

 

- Da reclassificação do crédito 

 

13. Neste interregno, requer a Credora a  reclassificação de seu crédito, para que passe a 

constar na classe trabalhista, aduzindo, em síntese, que os valores inadimplidos decorrem de 

serviços de natureza laboral, uma vez que consubstanciado em contrato de prestação de 

serviços de plantões médicos, possuindo, portanto, natureza alimentar. 

 

14. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

15.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

16. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora  R.S.Y. Shiotuki Médicos Ltda para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 145.672,25 (cento e quarenta e cinco mil seiscentos e setenta e 

dois reais e vinte e cinco centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: R.S.Y. Shiotuki Médicos Ltda 
Valor do Crédito: R$ 145.672,25  

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Blue Group Serviços Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 24.785.517/0001-00 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 29.777,37 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 68.040,00 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii 
Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso de Instalações e 

Equipamentos Hospitalares e Contrato de Cessão de Uso de Instalações e 
Equipamentos Hospitalares - CCU 

iii Troca de e-mails indicando a pactuação de acordo 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Blue Group Serviços Médicos Ltda, requer a retificação de seu crédito da relação 

de credores. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou Termo de Adesão ao Contrato de 

Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares e Contrato de Cessão de Uso de 

Instalações e Equipamentos Hospitalares - CCU, acompanhado de troca de e-mails.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque, a Credora 

apresentou cópia do Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares - 

CCU, acompanhado do competente Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso de 

Instalações e Equipamentos Hospitalares, assinado pela Credora em 01.10.2021:  
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*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Ato contínuo, a Credora apresentou troca de e-mails, demonstrando que em razão da 

inadimplência da Recuperanda, no dia 26.12.2024, foi proposto por seu setor jurídico a 

competente formalização de acordo de parcelamento, sendo reconhecido o débito no 

montante de R$ 75.727,99, a ser pago em 25 parcelas sucessivas. Posteriormente, foi 

proposto a redução do parcelamento para 20 parcelas, sendo a primeira no montante de R$ 

3.907,99 e as demais, no importe de R$ 3.780,00, com início em 30.01.2025,  o que foi 

plenamente aceito pela Credora, confira-se:  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4877



 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

6. Nesta linha, a Credora informou que foram realizados os pagamentos de 02 (duas) 

parcelas do acordo formalizado, conforme trechos do extrato bancário a seguir colacionado, 

restando a Recuperanda inadimplente a partir da 3ª parcela, cujo vencimento se deu em 

31.03.2025. Tal inadimplência restou confessada pela Recuperanda, em nova troca de e-mails 

realizada após distribuição do pedido de recuperação judicial, veja-se:  
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

7. Deste modo, conforme se verifica acima o crédito pleiteado é concursal em sua 

totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em confissão de 

dívida e acordo de parcelamento formalizado em data anterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

 

8. Urge salientar, ainda, que em que pese as partes não tenham instrumentalizado a 

referida confissão de dívida e acordo de parcelamento, os e-mails apresentados pela Credora e 

proposta que partem dos prepostos da Recuperanda são suficientes para demonstrar as 

negociações havidas entre as partes, no que tange ao reconhecimento do crédito e sua 
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novação.  

 

9. Assim sendo, considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

10. Não obstante, no que tange à terceira parcela, cujo vencimento se deu em 31.03.2025, 

tem que o crédito pleiteado comporta atualização até a data do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), nos termos do art. 9º, da LFR, de modo que as demais parcelas deverão ser 

habilitadas pelo valor de face.  

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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11.  Assim sendo, visando conferir os valores devidos, a Administradora Judicial 

procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, 

aplicando-se a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), 

oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Parcela 3 31/03/2025 R$ 3.780,00 0,311525% R$ 3.791,78 
Parcela 4 30.04.2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 5 31/05/2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 6 30.06.2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 7 31/07/2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 8 31/08/2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 9 30.09.2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 10 31/10/2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 11 30.11.2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 12 31/12/2025 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 13 31/01/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 14 28/02/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 15 31/03/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 16 30/04/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 17 31/05/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 18 30/06/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 19 31/07/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 
Parcela 20 31/08/2026 R$ 3.780,00 - R$ 3.780,00 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 68.051,78 

 

12. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação da relação de credores, 

para que a Credora Blue Group Serviços Médicos Ltda passe a constar pela monta de R$ 

68.051,78 (sessenta e oito mil e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos).  

 

13. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 
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Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Blue Group Serviços Médicos Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 68.051,78 (sessenta e oito mil e cinquenta e um reais e setenta e 

oito centavos), na classe trabalhista 

 

Titular do Crédito: Blue Group Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 68.051,78 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social CLÍNICA OFTALMOLÓGICA EDUARDO KATO SOCIEDADE SIMPLES 

CPF/CNPJ 07.159.810/0001-34 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 7.558,05 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 36.280,26 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Valores pendentes 

iii Contrato Social 

 

 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Clínica Oftalmológica Eduardo Kato Sociedade Simples, requer a retificação de 

seu crédito da relação de credores, para passar a constar pela monta de R$ 36.280,26 (trinta e 

seis mil, duzentos e oitenta reais e vinte e seis centavos). 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails com planilha de 

repasses pendentes enviados pela Recuperanda e contrato social. 

 

4. De proêmio, a Expert procedeu à análise dos documentos apresentados pela Credora, 

sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, consistente na prestação de 

serviços médicos à Recuperanda. Isto porque, a Credora apresentou e-mail enviado pela 

Recuperanda, por meio do qual informa a relação de repasses pendentes. Veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Verifica-se que a documentação apresentada pela Credora é insuficiente para 
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comprovar, de forma inequívoca, os valores supostamente em aberto junto à Recuperanda. 

Isso porque os documentos juntados não são acompanhados de demonstrativos de repasses 

mensais, notas fiscais adicionais ou contratos que fundamentam os montantes pleiteados. 

 

6. Foi apresentada apenas uma relação de repasses supostamente pendentes, sem 

qualquer comprovação documental que respalde os períodos indicados. Embora o referido 

documento tenha sido emitido pelo próprio Hospital, tal informação, isoladamente, não supre 

a exigência de documentação fiscal idônea e de elementos contratuais que fundamentem o 

crédito alegado. 

 

7. Assim, ainda que a Credora tenha juntado documentos oriundos do próprio Hospital, 

persiste a ausência de notas fiscais e de outras informações essenciais referentes aos meses 

indicados como inadimplidos, inviabilizando a atuação da Administradora Judicial no sentido 

de apurar, com exatidão, o valor efetivamente devido. 

 

8. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

9. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 
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interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

10. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 45.053,96 

(quarenta e cinco mil, cinquenta e três reais e noventa e seis centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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(trecho extraído à fl. 4.150) 

 

11. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição da 

presente divergência, mantendo-se, todavia, pelo quantum já apurados pela Administradora 

Judicial, conforme demonstrado na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

- Da reclassificação do crédito 

 

12. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Clínica Oftalmológica Eduardo Kato Sociedade Simples, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores, para 

constar pelo montante previsto na verificação prévia, ora, R$ 45.053,96 (quarenta e cinco mil, 

cinquenta e três reais e noventa e seis centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Clinica Oftalmológica Eduardo Kato Sociedade Simples 

Valor do Crédito: R$ 45.053,96 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Fresenius Kabi Brasil Ltda 

CPF/CNPJ 49.324.221/0001-04 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 62.756,16 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 67.631,76 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência  

ii Nota Fiscal n.º 98892, acompanhada de ordem de serviços  

iii Fatura de Locação n.º 5502494622, 5502518278 e 5502530966, 
acompanhadas de notas de saída e comprovantes de entrega 

iv Contrato de Locação de Bem Móvel 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Fresenius Kabi Brasil Ltda, requer a retificação de seu crédito na relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 67.631,76 (sessenta e se mil seiscentos e 

trinta e um reais e setenta e seis centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Nota Fiscal n.º 98892, referente à 

fornecimento de produtos, bem como das faturas n.º 5502494622 e 5502518278, referente à 

locação de equipamentos médico-hospitalar.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

das notas fiscais e faturas supracitadas, acompanhadas de Contrato de Locação de bem móvel.  

 

4. Assim sendo, em análise aos documentos apresentados pela Credora, constatou-se que 

o crédito em testilha é oriundo do “Contrato de Locação de Bem Móvel”, cujo objeto consiste 

na locação de equipamentos médico-hospitalares, pactuado em 08.07.2020, veja-se:  

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Desta feita, a Credora informa que, após a competente prestação de serviço, a 

Recuperanda deixou de adimplir o pagamento de faturas referente à locação dos 

equipamentos, assim como valores relativos à nota fiscal referente ao fornecimento de 
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produtos à Recuperanda.  

 

6.  Neste sentido, foram acostadas cópias da nota fiscal e faturas em aberto em aberto, 

demonstrando que foram emitidas em data anterior à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de crédito de natureza 

concursal, conforme se vislumbra abaixo:  

 

 

Título Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor total da NF 

NF n.º 98.892 09.03.2024 23.04.2024 R$ 57.880,56 

Fatura n.º 5502494622 15.01.2025 14.02.2025 R$ 4.875,60 

Fatura n.º 5502518278 17.03.2025 16.04.2025 R$ 4.875,60 

Total R$ 67.631,76 

 

7. Além do contrato supramencionado, a Credora apresentou o competente comprovante 

de entrega dos bens, relativos à NF n.º 98.892, confira-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

8. Assim sendo,  considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 
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administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Não obstante, o crédito em testilha comporta atualização até a data do pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), nos termos do art. 9º, da LFR.  

 

10. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

data da recuperação judicial (09.04.2025), com exceção do crédito relativo à Fatura n.º 

5502494622, cujo vencimento é posterior à tal data, devendo ser habilitado pelo valor de face, 

oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Termo Final Mora 09/04/2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF n.º 98.892 23/04/2024 R$ 57.880,56 6,04% R$ 62.404,83 

Fatura n.º 5502494622 14/02/2025 R$ 4.875,60 1,780436% R$ 4.962,41 

Fatura n.º 5502518278 16/04/2025 R$ 4.875,60 - R$ 4.875,60 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 72.242,84 

 

11. Efetivados os cálculos, a Expert utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de 

São Paulo para fins de índice de atualização, considerando que a credora já encontra-se 

arrolada na relação de credores, em atenção ao princípio do par condicio creditorum.  

 

12. Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Fresenius Kabi 

Brasil Ltda, para passar a constar na relação creditícia pela importância de R$ 72.424,84 

(setenta e dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos).  

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Fresenius Kabi Brasil Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 72.424,84  (vinte e quatro mil quatrocentos e 

dois reais e oitenta e quatro centavos), na classe quirografária. 

 

Titular do Crédito: Fresenius Kabi Brasil Ltda 
Valor do Crédito: R$ 72.424,84 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcos Balbino Ltda 

CPF/CNPJ 42.127.344/0001-06 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 18.002,04 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Troca de e-mails 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Marcos Balbino Ltda requer a retificação de seu crédito da relação de credores. 
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de 

anestesiologista, prestados à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou troca de e-mails junto aos prepostos 

da Recuperanda. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pelo Credor, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda, à exemplo:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de troca de e-mails entre o Credor e a Recuperanda) 

 

5. No entanto, denota-se que os documentos apresentados pelo Credor, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, notas fiscais ou contratos que 

pudessem dar lastro aos valores pleiteados.  

 

6. Isto, pois, as trocas de e-mails mencionadas não permitem relacionar, com certeza, os 

procedimentos indicados aos valores pleiteados nos pedidos, de modo que a Administradora 

Judicial restou impossibilitada de apurar o real valor devido ao Credor.  

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 
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Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 89.887,57 (oitenta e nove 

mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), já devidamente atualizados 

até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.155) 

 

10. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição, de 

rigor a rejeição do pleito retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, 

mantendo-se os valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

11. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Marcos Balbino Ltda, para em harmonia com as disposições inseridas 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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na LFR, manter o crédito na relação de credores, para que passe a constar pelo montante 

previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 89.887,57 (oitenta e nove mil 

oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Marcos Balbino Ltda 

Valor do Crédito: R$ 89.887,57 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Romarcmed Serviços Medicos Ltda 

CPF/CNPJ 31.569.174/0001-01 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.727,25 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 13.849,85 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Valores pendentes 

iii Troca de e-mails 

iv Demonstrativo de repasse 

v NF 196 

vi Extrato de Repasse a Terceiros 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Romarcmed Serviços Médicos Ltda., requer a retificação de seu crédito da relação 

de credores, para passar a constar pela monta de R$ 13.849,85 (treze mil, oitocentos e 

quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails, demonstrativo de 

repasse e nota fiscal. Além disso, apresentou também extrato de repasse a terceiros. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda.  

 

5. Isto porque, a Credora apresentou e-mail enviado pela Recuperanda, por meio do qual 

informa que para emissão de NF referente a repasses, deve-se emitir com valor bruto, bem 

como outras informações necessárias para emissão da Nota. Além disso, apresentou extrato 

de repasse a terceiros emitido por sistema interno da Recuperanda, à exemplo:  
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

6. Verifica-se que a documentação apresentada pela Credora é insuficiente para 

comprovar, de forma inequívoca, os valores supostamente em aberto junto à Recuperanda, 

uma vez que, tais documentos juntados não são acompanhados de demonstrativos de repasses 

mensais, notas fiscais adicionais ou contratos que fundamentem os montantes pleiteados. 

 

7. Apenas foi apresentada a Nota Fiscal nº 196, no valor de R$ 1.727,25 — valor este 

que, inclusive, é reconhecido pela própria Recuperanda. Contudo, a Credora afirma que o 

inadimplemento se estende de janeiro/2024 a fevereiro/2025, mas não apresenta nenhuma 

comprovação documental referente aos demais períodos mencionados. Ressalte-se, ainda, que 

a referida nota fiscal sequer está assinada, o que fragiliza ainda mais a pretensão creditícia. 

 

8. Além disso, a Credora alega que o próprio Hospital, em fevereiro/2025, teria enviado 

um e-mail informando a existência de um valor pendente de R$ 13.849,85, já 

desconsiderando os meses de março e abril/2025.  

 

9. No entanto, tal informação, por si só, não substitui a necessidade de documentação 

fiscal válida e lastro contratual. A Credora também afirma que não foram emitidas as demais 
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notas fiscais por ausência de autorização do próprio Hospital, o que, ainda assim, não afasta a 

exigência de elementos mínimos de comprovação da dívida. 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
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10. Apesar de a Credora ter apresentado documentos emitidos pelo próprio Hospital, 

constata-se a ausência de notas fiscais e de demais informações relativas aos meses 

supostamente inadimplidos, o que impossibilitou a Administradora Judicial de aferir, com 

precisão, o valor efetivamente devido ao Credor. 

 

11. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

12. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

13. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 16.978,16 

(dezesseis mil, novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.156) 

 

14. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição da 

presente divergência, mantendo-se, todavia, pelo quantum já apurados pela Administradora 

Judicial, conforme demonstrado na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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- Da reclassificação do crédito 

 

15. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo.. 

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Romarcmed Serviços Médicos Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores, para constar pelo 

montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 16.978,16 (dezesseis mil, 

novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos), na classe trabalhista    

 

Titular do Crédito: Romarcmed Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 16.978,16 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sabbag Miranda Serviços Médicos S/S Ltda  (antiga denominação: Felippe Sabbag Stersa 
S/S Ltda Unipessoal) 

CPF/CNPJ 43.007.631/0001-45 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 9.813,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Troca de e-mails 

iii Planilha de Plantões 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Sabbag Miranda Serviços Médicos S/S Ltda (antiga denominação: Felippe Sabbag 

Stersa S/S Ltda Unipessoal), requer a inclusão de seu crédito da relação de credores pela 

monta de R$ 9.813,00 (nove mil oitocentos e treze reais). 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails e planilha de 

plantões. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque, a Credora 

apresentou e-mail enviado pela Recuperanda, por meio do qual são repassadas informações 

pertinentes à emissão de nota fiscal, para recebimento dos honorários médicos pactuado, 

veja-se:  
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5. Noutro giro, a Credora apresentou planilha de plantões, elaboradas unilateralmente, 

contendo escala médica de plantões, profissional e número de registro e valores, à exemplo:   
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

6. No entanto, verifica-se que a documentação apresentada pela Credora é insuficiente 

para comprovar, de forma inequívoca, os valores supostamente em aberto junto à 

Recuperanda. Isso porque os documentos juntados não são acompanhados de demonstrativos 

de repasses mensais, notas fiscais adicionais ou contratos que fundamentem os montantes 

pleiteados. 

 

7. As planilhas supra foram elaboradas unilateralmente pela credora e, em que pese a 

Credora alegue que a prestação de serviço ocorreu no período de abril a julho de 2024, as 

informações previstas não permitem confirmar confirmar, com certeza, os serviços prestados, 

o que fragiliza ainda mais a pretensão creditícia. 

 

8. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

9. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 
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CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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10. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 404,16 

(quatrocentos e quatro reais e dezesseis centavos), já devidamente atualizados até a data da 

recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.151) 

 

11. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, mantendo-se os 

valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

12. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Sabbag Miranda Serviços Médicos S/S Ltda (antiga denominação: 

Felippe Sabbag Stersa S/S Ltda Unipessoal), para em harmonia com as disposições inseridas 

na LFR, incluir o crédito da relação de credores, para que passe a constar pelo montante 

previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 404,15 (quatrocentos e quatro reais e 

quinze centavos), na classe trabalhista    
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Titular do Crédito: Sabbag Miranda Serviços Médicos S/S Ltda (antiga denominação: 

Felippe Sabbag Stersa S/S Ltda Unipessoal) 

Valor do Crédito: R$ 404,15 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Secta System Projetos e Serviços Eireli ME 

CPF/CNPJ 21.707.512/0001-62 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 30.074,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 32.248,06 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência  

ii Nota Fiscal n.º 2613, acompanhada de ordem de serviços  

iii Nota Fiscal n.º 2767, acompanhada de ordem de serviços  

iv Nota Fiscal n.º 4900, acompanhada de ordem de serviços e proposta 
comercial  

v Nota Fiscal n.º 2687, acompanhada de ordem de serviços 
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vi 

Contrato de Manutenção Preventiva Mensal, Visita Extra e Corretivas em 

Sistema de Tratamento de Água STDAH, CME e UTI pelo Período de 12 

meses 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Secta System Projetos e Serviços Eireli, requer a retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 10.089,00 (dez mil e oitenta e 

nove reais), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de das Notas Fiscais n.º 2613, 2767, 

4900 e 2867, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de 

Beneficência Santa Cruz, referente à prestação de serviço de manutenção preventiva.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

das notas fiscais supracitadas, acompanhadas de ordens de serviços e do Contrato de 

Manutenção Preventiva Mensal, Visita Extra e Corretivas em Sistema de Tratamento de Água 

STDAH, CME e UTI pelo Período de 12 meses.  

 

4. Assim sendo, em análise aos documentos apresentados pela Credora, constatou-se que 

o crédito em testilha é oriundo do “Contrato de Manutenção Preventiva Mensal, Visita Extra e 

Corretivas em sistema de Tratamento de Água STDAH, CME e UTI pelo período de 12 

meses” com a Recuperanda, cujo objeto consiste: (i) Contrato de Manutenção Preventiva 

Mensal, Visita extra para avaliação e corretivas em Sistema de Tratamento de Água de 

Hemodiálise - STDAH; (ii) Contrato de Manutenção Preventiva Mensal, Visita extra para 

avaliação e corretivas em Sistema de Tratamento de Água para UTI e CME, localizado no 5º 

andar; e (iii) Contrato de Manutenção Preventiva Mensal, Visita extra para avaliação e 

corretivas em Sistema de Tratamento de Água para UTI do 2º andar.  
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*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Desta feita, a Credora informa que, após a competente prestação de serviço, a 

Recuperanda deixou de adimplir o pagamento de notas fiscais, sendo devedora da 

importância de 23.937,40 (vinte e três mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta 

centavos).  

 

6.  Neste sentido, foram acostadas cópias das notas fiscais em aberto, demonstrando que 

foram emitidas em data anterior à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de crédito de natureza 

concursal, conforme se vislumbra abaixo:  
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Nota Fiscal  Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor total da NF Valor Líquido da 

NF 

4.900 25.11.2024 25.11.2024 R$ 83,11 R$ 83,11 

2.613 20.12.2024 09.01.2025 R$ 8.339,20 R$ 7.951,43 

2.687 21.01.2025 10.02.2025 R$ 8.339,20 R$ 7.951,43 

2.767 21.02.2025 13.03.2025 R$ 8.339,20 R$ 7.951,43 

Total R$ 23.937,40 

 

7. Assim sendo,  considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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8. Não obstante, o crédito em testilha comporta atualização até a data do pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), nos termos do art. 9º, da LFR.  

 

9. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

data da recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que identificou a seguinte 

quantia: 
 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF n.º 4.900 25/11/2024 R$ 83,11 4,407569% R$ 86,77 
NF n.º 2.613 09/01/2025 R$ 7.951,43 3,012434% R$ 8.190,96 
NF n.º 2.687 10/02/2025 R$ 7.951,43 1,923101% R$ 8.104,34 
NF n.º 2.767 13.03.2025 R$ 7.951,43 0,871898% R$ 8.020,76 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 24.402,84 

 

10. Efetivados os cálculos, a Expert utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de 

São Paulo para fins de índice de atualização, considerando que a credora já encontra-se 

arrolada na relação de credores, em atenção ao princípio do par condicio creditorum.  

 

11. Outrossim, urge consignar que o crédito encontra-se arrolado na relação de credores 

apresentada pela Recuperada, acostada às fls. 1.908/1.935, na classe 

subquirografário-fornecedores.  

 

12. No entanto, em razão da ausência de previsão legal, no que concerne à classificação 

do crédito como subquirografário na Recuperação Judicial, a Administradora Judicial opina 

pela reclassificação do crédito, para que passe a constar na classe EPP/ME.  

 

13. Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Secta System 

Projetos e Serviços Eireli, para passar a constar na relação creditícia pela importância de R$ 

24.402,84 (vinte e quatro mil quatrocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos).  
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CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Secta System Projetos e Serviços Eireli, para 

em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 24.402,84 (vinte e quatro mil quatrocentos e 

dois reais e oitenta e quatro centavos), na classe EPP/ME. 

 

Titular do Crédito: Secta System Projetos e Serviços Eireli 
Valor do Crédito: R$ 24.402,84 

Classificação do Crédito: EPP/ME 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4924



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sellmed Produtos Médicos Hospitalares Ltda 

CPF/CNPJ 37.438.274/0001-77 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 30.074,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 10.089,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência  

ii Nota Fiscal n.º 30806, acompanhada de canhoto, pedido e troca de e-mails 

iii Nota Fiscal n.º 31479, acompanhada de canhoto, pedido e troca de e-mails 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Sellmed Produtos Médicos Hospitalares Ltda, requer a retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 10.089,00 (dez mil e oitenta e 

nove reais), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de das Notas Fiscais n.º 30806 e 

31479, emitidas em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência 

Santa Cruz, referente ao fornecimento de material médico hospitalar.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

das notas fiscais supracitadas, acompanhadas de canhotos de entrega, troca de e-mails e 

pedidos.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que o crédito pleiteado é oriundo das notas 

fiscais n.º 30806 e 31479, referente ao fornecimento de material médico hospitalar nos 

períodos de dezembro/2024 e janeiro/2025, as quais foram inadimplidas, conforme tabela 

elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor 

30806 23.12.2024 21.02.2025 R$ 4.970,00 

31479 21.01.2025 22.03.2025 R$ 5.119,00 

Total R$ 10.089,00 

 

5. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

6. Não obstante tenham sido apresentadas NF-eletrônicas, desacompanhadas de 

assinaturas, a Credora apresentou os canhotos das referidas notas fiscais, demonstrando a 

entrega dos produtos, conforme a seguir:   

 

- NF n.º 30806 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

- NF n.º 31479 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

7. Assim sendo,  considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 
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de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

8. Não obstante, o crédito em testilha comporta atualização até a data do pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), nos termos do art. 9º, da LFR.  

 

9. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

data da recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que identificou a seguinte 

quantia: 
 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

NF n.º 30806 21/02/2025 R$ 4.970,00 1,531253% R$ 5.046,10 
NF n.º 31479 22/03/2025 R$ 5.119,00 0,591321% R$ 5.149,27 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 10.195,37 
 

 

10. Efetivados os cálculos, a Expert utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de 

São Paulo para fins de índice de atualização, considerando que a credora já encontra-se 

arrolada na relação de credores, em atenção ao princípio do par condicio creditorum.  

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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11.  Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Sellmed Produtos 

Médicos Hospitalares Ltda, para passar a constar na relação creditícia pela importância de R$ 

10.195,37 (dez mil cento e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos).  

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Sellmed Produtos Médicos Hospitalares 

Ltda, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação 

de credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 10.195,37 (dez mil cento e noventa 

e cinco reais e trinta e sete centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Sellmed Produtos Médicos Hospitalares Ltda 
Valor do Crédito: R$ 10.195,37 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Shimadzu do Brasil Comércio Ltda 

CPF/CNPJ 58.752.460/0001-56 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 24.314,27 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 42.500,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência  

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Contrato de Prestação de Serviço de Assistência Técnica 

iv Notas Fiscais n.º 27140, 27237, 27484, 27511, 27855, acompanhadas de 
ordens de serviços  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Shimadzu do Brasil Comércio Ltda, requer a retificação de seu crédito na relação 

de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e 

quinhentos reais), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 27140, 27237, 

27484, 27511, 27855, referente à prestação de serviços de assistência técnica de manutenção.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

das notas fiscais supracitadas, acompanhadas de Contrato de Prestação de Serviços de 

Assistência Técnica.  

 

4. Assim sendo, em análise aos documentos apresentados pela Credora, constatou-se que 

o crédito em testilha é oriundo do “Contrato de Prestação de Serviços de Assistência 

Técnica”, cujo objeto consiste na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos médico-hospitalares instalados nas dependências da Recuperanda, 

pactuado em 01.07.2024, veja-se:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Desta feita, a Credora informa que, após a competente prestação de serviço, a 

Recuperanda deixou de adimplir o pagamento das notas fiscais relativas ao período de ***.  

 

6.  Neste sentido, foram acostadas cópias da nota fiscal em aberto, demonstrando que 

foram emitidas em data anterior à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de crédito de natureza 

concursal, conforme se vislumbra abaixo:  

 

NF n.º Data de Emissão Data de 
Vencimento Valor total da NF 

27140 04.10.2024 11.11.2024 R$ 8.500,00 

27237 11.10.2024 11.11.2024 R$ 8.500,00 

27484 04.11.2024 10.12.2024 R$ 8.500,00 

27511 04.11.2024 10.12.2024 R$ 8.500,00 

27855 02.12.2024 10.01.2025 R$ 8.500,00 
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Total R$ 42.500,00 

 

7. Assim sendo,  considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

8. Não obstante, o crédito em testilha comporta atualização até a data do pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), nos termos do art. 9º, da LFR.  

 

9. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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data da recuperação judicial (09.04.2025), considerando os encargos previstos no contrato 

entabulado entre as partes, devendo ser habilitado pelo valor de face, oportunidade em que 

identificou a seguinte quantia: 

 

 

*** 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025     

Atualização TJSP SELIC     

Juros Mora a.m 0%     

Multa 2,00%     

Aplicar Multa sobre 

VALOR 
ATUALIZAD

O     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Juros Mora 
0,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

27.140 11/11/2024 R$ 8.500,00 4,793128% 0,00000% R$ 8.907,42 
27.237 11/11/2024 R$ 8.500,00 4,793128% 0,00000% R$ 8.907,42 
27.484 10/12/2024 R$ 8.500,00 3,962558% 0,00000% R$ 8.836,82 
27.511 10/12/2024 R$ 8.500,00 3,962558% 0,00000% R$ 8.836,82 
27.855 10/01/2025 R$ 8.500,00 2,978940% 0,00000% R$ 8.753,21 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 44.241,68 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR 

ATUALIZADO R$ 45.126,51 

 

10. Efetivados os cálculos, a Expert utilizou a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, qual seja, o índice “SELIC”, para fins de índice de atualização, considerando que 

a credora já encontra-se arrolada na relação de credores, em atenção ao princípio do par 

conditio creditorum.  

 

11. Neste interregno, cumpre ressaltar que em que pese a previsão contratual de aplicação 

de juros de 1% ao mês, a Expert deixou de aplicá-lo ao cálculo supra, haja vista que o 

referido índice já engloba correção monetária e juros moratórios.  

 

12. Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Shimadzu do Brasil 

Comércio Ltda, para passar a constar na relação creditícia pela importância de R$ 45.126,51 

(quarenta e cinco mil cento e vinte e seis reais e cinquenta e um centavos).  
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CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Shimadzu do Brasil Comércio Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 45.126,51 (quarenta e cinco mil cento e vinte e 

seis reais e cinquenta e um centavos), na classe quirografária. 

 

Titular do Crédito: Shimadzu do Brasil Comércio Ltda 
Valor do Crédito: R$ 45.126,51 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Uyeda Serviços Médicos Ltda. 

CPF/CNPJ 18.777.255/0001-20 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 478.174,24 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 1.757.313,83 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Procuração e contrato social 

iii Contrato de Cessão de Uso de instalações e equipamentos hospitalares e seus 
aditivos 

iv Notificação Extrajudicial 

v Notas Fiscais 

vi Demonstrativo de valores de repasse 
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vii Extratos Bancários 

viii Cálculos atualizados dos valores pleiteados 

ix Reajuste do salário de coordenador 

x Contrato Diretor Clínico 

xi Documentos diversos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Uyeda Serviços Médicos Ltda., requer a retificação de seu crédito da relação de 

credores, para constar pela monta de R$ 1.757.313,83 (um milhão, setecentos e cinquenta e 

sete mil, trezentos e treze reais e oitenta e três centavos). 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou demonstrativos de valores para 

repasse, contratos de prestação de serviço, extratos bancários, notas fiscais, notificação 

extrajudicial, entre outros. 

 

4. Inicialmente, a Administradora Judicial registra que a Credora declarou ser titular de 

03 (três) créditos distintos, os quais, em seu conjunto, totalizam a importância de R$ 

1.757.313,83.  

 

5. Assim, passa a Expert a se manifestar, de forma individualizada, acerca de cada um 

desses créditos. 

 

- Contrato de Coordenação - Ortopedia 

 

6. Aduz a Credora que o médico, sócio Sr. Mauricio Takashi de Lima Yuda, atua como 

coordenador da equipe de Ortopedia. As partes firmaram contrato para a Coordenação do 

Pronto Atendimento de Ortopedia e do Ambulatório de Ortopedia do Hospital Santa Cruz, 

estipulando remuneração mensal bruta no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com 
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previsão de reajuste anual pelo IGPM, a partir de 01.07.2020. 

 

7. Ainda, informa que, a partir de setembro de 2022, o Hospital deixou de honrar com a 

obrigação remuneratória, não obstante os serviços tenham sido e continuem a ser 

regularmente prestados. Dessa forma, considerando o período de 34 meses de 

inadimplemento pela Recuperanda, permanece pendente o pagamento da quantia de R$ 

838.385,33 (oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e três 

centavos). Para tanto, a Credora apresentou contrato de prestação de serviços “coordenação 

da ortopedia”, bem como a evolução da remuneração mensal do médico. 

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
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8. Além disso, a Credora apresentou memorial de cálculo devidamente atualizado até a 

data da Recuperação Judicial (09.04.2025) 

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

9. Nota-se que o valor correspondente aos juros foi apurado em planilha apartada 

daquela utilizada para a correção monetária do crédito. Assim, a Administradora Judicial 

procedeu à verificação da taxa aplicada, a qual consta na planilha supra, somando-a ao 

montante já corrigido. 
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PERÍODO VALOR DE FACE CORRIGIDO TAXA TOTAL 

01 a 31/10/2022 R$ 22.458,91 R$ 25.529,21 28,1080% R$ 32.704,96 

01 a 30/11/2022 R$ 22.458,91 R$ 25.488,43 27,0880% R$ 32.392,74 

01 a 31/12/2022 R$ 22.458,91 R$ 25.354,05 25,9680% R$ 31.937,99 

01 a 31/01/2023 R$ 22.458,91 R$ 25.222,89 24,8480% R$ 31.490,27 

01 a 28/02/2023 R$ 22.458,91 R$ 25.084,93 23,9280% R$ 31.087,25 

01 a 31/03/2023 R$ 22.876,30 R$ 25.358,40 22,7580% R$ 31.129,46 

01 a 30/04/2023 R$ 22.876,30 R$ 25.184,62 21,8380% R$ 30.684,44 

01 a 31/05/2023 R$ 22.876,30 R$ 25.041,88 20,7180% R$ 30.230,06 

01 a 30/06/2023 R$ 22.876,30 R$ 24.914,82 19,6480% R$ 29.810,08 

01 a 31/07/2023 R$ 22.876,30 R$ 24.904,86 18,5780% R$ 29.531,68 

01 a 31/08/2023 R$ 22.876,30 R$ 24.922,30 17,4380% R$ 29.268,25 

01 a 30/09/2023 R$ 22.876,30 R$ 24.852,71 16,4680% R$ 28.945,45 

01 a 31/10/2023 R$ 22.876,30 R$ 24.766,03 15,4680% R$ 28.596,84 

01 a 30/11/2023 R$ 22.876,30 R$ 24.714,13 14,5480% R$ 28.309,54 

01 a 31/12/2023 R$ 22.876,30 R$ 24.632,84 13,6580% R$ 27.997,19 

01 a 31/01/2024 R$ 22.876,30 R$ 24.534,71 12,6880% R$ 27.647,67 

01 a 29/02/2024 R$ 22.876,30 R$ 24.458,88 11,8880% R$ 27.366,55 

01 a 31/03/2024 R$ 22.876,30 R$ 24.269,58 11,0580% R$ 26.953,31 

01 a 30/04/2024 R$ 22.876,30 R$ 24.182,52 10,1680% R$ 26.641,40 

01 a 31/05/2024 R$ 22.876,30 R$ 24.131,85 9,3380% R$ 26.385,28 

01 a 30/06/2024 R$ 22.876,30 R$ 24.026,13 8,5480% R$ 26.079,88 

01 a 31/07/2024 R$ 22.876,30 R$ 23.932,79 7,6380% R$ 25.760,78 

01 a 31/08/2024 R$ 22.876,30 R$ 23.861,21 6,7680% R$ 25.476,14 

01 a 30/09/2024 R$ 22.876,30 R$ 23.815,96 5,9280% R$ 25.227,77 

01 a 31/10/2024 R$ 22.876,30 R$ 23.785,04 4,9980% R$ 24.973,82 

01 a 30/11/2024 R$ 22.876,30 R$ 23.657,29 4,2080% R$ 24.652,79 

01 a 31/12/2024 R$ 22.876,30 R$ 23.511,52 3,2780% R$ 24.282,23 

01 a 31/01/2025 R$ 22.876,30 R$ 23.431,85 2,2680% R$ 23.963,28 

01 a 28/02/2025 R$ 22.876,30 R$ 23.406,10 1,2780% R$ 23.705,23 

01 a 31/03/2025 R$ 24.807,15 R$ 25.073,27 0,3180% R$ 25.153,00 

TOTAL R$ 686.132,90 R$ 736.050,80  R$ 838.385,35 

 

10. Portanto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pedido de 

habilitação do crédito referente a prestação de serviço como coordenador da equipe de 

ortopedia, pela importância de R$ 838.385,33 (oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e 

oitenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4944



 

 

- Contrato Diretoria Clínica 

 

11. Aduz a Credora que o médico, sócio Sr. Mauricio Takashi de Lima Yuda, atuou, no 

período entre 10/2023 a 10/2024, como Diretor Clínico do Hospital. As partes firmaram 

contrato para a Direção Clínica, estipulando remuneração mensal bruta no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

 

12. Ainda, informa que o médico supracitado recebeu apenas 04 (quatro) meses, deixando 

08 (oito) em aberto.  

 

13. Dessa forma, considerando o período de 08 meses de inadimplemento pela 

Recuperanda, permanece pendente o pagamento da quantia de R$ 91.750,46 (noventa e um 

mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos). Para tanto, a Credora apresentou 

contrato de prestação de serviços “Diretor Clínico”. 

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
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14. Além disso, a Credora apresentou memorial de cálculo devidamente atualizado até a 

data da Recuperação Judicial (09.04.2025) 

 

 

*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
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15. Nota-se que o valor correspondente aos juros foi apurado em planilha apartada 

daquela utilizada para a correção monetária do crédito. Assim, a Administradora Judicial 

procedeu à verificação da taxa aplicada, a qual consta na planilha supra, somando-a ao 

montante já corrigido. 

 

PERÍODO VALOR DE FACE CORRIGIDO TAXA TOTAL 

01 a 29/02/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.691,80 11,8880% R$ 11.962,84 

01 a 31/03/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.609,05 11,0580% R$ 11.782,20 

01 a 30/04/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.570,99 10,1680% R$ 11.645,85 

01 a 31/05/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.548,84 9,3380% R$ 11.533,89 

01 a 30/06/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.502,63 8,5480% R$ 11.400,39 

01 a 31/07/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.461,83 7,6380% R$ 11.260,90 

01 a 31/08/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.430,54 6,7680% R$ 11.136,48 

01 a 30/09/2024 R$ 10.000,00 R$ 10.410,76 5,9280% R$ 11.027,91 

TOTAL R$ 80.000,00 R$ 84.226,44  R$ 91.750,46 

 

16. Portanto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pedido de 

habilitação do crédito referente a prestação de serviço como Diretor Clínico, pela importância 

de R$ 91.750,46 (noventa e um mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos). 

 

- Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares 

 

17. Aduz a Credora que os sócios, médicos de profissão, celebraram Contrato de Cessão 

de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares, bem como diversos outros instrumentos 

contratuais, tendo por objeto a pactuação do repasse de honorários médicos relativos a todos 

os atendimentos realizados na especialidade de Ortopedia. 

 

18. Os termos dos contratos supracitados estipulam os valores e/ou percentuais para 

repasse, como, por exemplo, em casos de cirurgias oncológicas e endometriose, entre outros. 

Para tanto, a Credora apresentou os seguintes instrumentos: 
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*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

19. Ainda, informa que a Recuperanda resta insolvente quanto às suas obrigações 

pecuniárias relativas aos instrumentos supracitados, deixando de remunerar corretamente a 

Credora, deixando de repassar qualquer valor em diversos meses, e/ou repassando 

mensalmente quantia que não cobrem o pactuado, resultando em um saldo devedor de R$ 

827.178,04.  

 

20. Em prosseguimento, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque, além dos contratos 

supramencionados, a Credora apresentou documentos, consistente em demonstrativos de 

valores de repasse, onde é possível constatar a discriminação de cada procedimento, o 

percentual de repasse e o valor, a exemplo:  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4953



 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

21. Ainda, a Credora notas fiscais, como por exemplo, para o mês de 01/2022, apresentou 

as seguintes notas:  

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

22. Inicialmente, constata-se que a Nota 1371 possui no campo de “outras informações”  a 

indicação de que foi quitada em 08.02.2022. Logo, não pode ser considerada. 

 

23. Deste modo, resta para o mês de 01/2022, a Nota Fiscal 1387, no valor de R$ 

25.071,60. No entanto, a Credora apresentou memorial de cálculo indicando que, para o mês 

de 01/2022, o valor base é de R$ 42.878,31.  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

zF
0S

H
nV

c.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 4955



 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

24. Ocorre que a Credora não apresentou documentos contundentes que alcancem o valor 

de R$ 42.878,31, pois os demonstrativos de repasse apresentados alcançam a quantia de R$ 

27.878,31 e a nota fiscal é de R$ 25.071,60, constatando-se, portanto, divergência entre os 

documentos apresentados. 

 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

25. Sendo assim, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista as 

divergências apontadas.  

 

26. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

27. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

28. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 478.174,24 

(quatrocentos e setenta e oito mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), já 

devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 3.3951) 

 

29. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, mantendo-se os 

valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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30. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

31. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Uyeda Serviços Médicos Ltda., para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito da relação de credores, para passar a 

constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158 (R$ 478.174,24), 

além dos valores apurados nesta análise (R$ 838.385,33 + R$ 91.750,46), totalizando a 

importância de R$ 1.408.310,03 (um milhão, quatrocentos e oito mil, trezentos e dez reais e 

três centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Uyeda Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 1.408.310,03 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Mogami Importação e Exportação Ltda. 

CPF/CNPJ 50.247.071/0001-61 

Tipo do Requerimento EXCLUSÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 12.215,32 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Exclusão de Crédito 

ii Estatuto Social 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Mogami Importação e Exportação Ltda, pugna pela exclusão de seu crédito na 

relação de credores, uma vez que não há valores em aberto em nome das Recuperandas 
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perante a Credora. 

 

 
(trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

2. Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível dos credores, ante a 

notícia de que não há valores em aberto em nome da Recuperanda perante a Credora, de rigor 

se faz a exclusão do crédito da relação creditícia.  

 

CONCLUSÃO 

 

3. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Mogami Importação e Exportação Ltda., em harmonia com as disposições inseridas 

na LFR., para o fim de excluir o crédito no montante de R$ 12.215,32 (doze mil duzentos e 

quinze reais e trinta e dois centavos), da relação creditícia.  

 

Titular do Crédito: Mogami Importação e Exportação Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Barbara Cintia de Melo e Amauri Antonio Ribeiro Martins 

CPF/CNPJ 248.152.538-89 | 049.751.458-39 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 44.694,40 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Certidão de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Barbará Cintia de 

Melho através de e-mail e do incidente de habilitação n.º 0032097-73.2025.8.26.0100, por 

meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para 

constar pela monta de R$ 44.694,40 (quarenta e quatro mil e seiscentos e noventa e quatro 

reais e quarenta centavos), bem como o valor devido ao Dr. Amauri, no quantum de R$ 
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2.934,27 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte e sete centavos), ambos na classe 

trabalhista. 

 

2. Aduz os Credores que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001339-39.2024.5.02.0071, que tramitou perante à 26ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, os Credores apresentaram, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito devido à Sr.ᵃ Bárbara é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da 

LFR, haja vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 

09.05.2016 a 19.08.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 
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